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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº: 17/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

A presente licitação visa o registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA VISANDO ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, durante 
um periodo de até 12 meses, conforme normas e condições definidas neste ato Edital e em seus anexos. 

Credenciamento e entrega dos envelopes: 

Dia: 10.07.2023 
Horário: De 08h30min ás 08h59min 
Endereço: Praça Major Francisco Cândido Alves, nº 150, Centro -  Prefeitura Municipal de Passa Vinte. 
Os interessados deverão entregar, pessoalmente, o Documento de Credenciamento, a Declaração de Cumprimento 
dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Proposta Comercial e de Documentos para Habilitação a Pregoeira 
Oficial ou a qualquer um dos membros da Equipe de Apoio, no local, data e horário indicados acima. 

Abertura da Sessão Oficial do Pregão:  

Data:10.07.2023 
Horário: 09h00min 
Endereço: Praça Major Francisco Cândido Alves, nº 150, Centro -  Prefeitura Municipal de Passa Vinte. 

Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo deverá ser observado o horário de Brasília/DF. 

Consultas e/ou Esclarecimentos: 

Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para entrega dos envelopes, via e-mail licitacaopassavinte@gmail.com ou 
via Tel (32) 3295-1131. 

Avisos sobre a Licitação: 

Os avisos sobre esta licitação serão publicados  em Jornal de Circulação Regional, DOM e afixados no Quadro de 
Avisos na Sede da Prefeitura Municipal de Passa Vinte. 

Informações sobre o processo: 

As informações sobre o andamento da licitação e os resultados dos julgamentos e de recursos serão publicados em 
jornal de circulação regional e no Quadro de Avisos na Sede da Prefeitura Municipal de Passa Vinte. 

Impugnação ao Edital:  

Até 02 (dois) dias úteis,antes da data fixada para entrega dos envelopes, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do Pregão, apontando as falhas e irregularidades que o viciaram, obedecida a disposição do subitem 7.1 
deste edital. 

Preâmbulo 

A Prefeitura Municipal de Passa Vinte, Estado de Minas Gerais,com sede na Praça Major Francisco Candido 
Alves, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.338.210/0001-50, por meio de Pregoeira e respectiva Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 32/2023, de 18 de junho de 2023, torna público que realizará Pregão 
Presencial, a fim de selecionar proposta regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei Federal nº 8.666/93, suas 

mailto:licitacaopassavinte@gmail.com
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alterações e pelo Decreto Municipal N.°328, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 - (Registro de Preço), com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.078/90 e da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Federal nº 147/14  
e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras estabelecidas neste Edital. 

Disposições Preliminares 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços  
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração sobre Habilitação; 
Anexo V – Modelo de Declaração; 
Anexo VI – Modelo da Proposta Comercial; 
Anexo VII – Modelo de Enquadramento de ME, EPP ou equiparada 
 

1.0 - Objeto da Licitação 

1.1 -  A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA VISANDO ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, de acordo 
com as especificações e detalhamentos contidos neste Edital e Minuta de Ata de Registro de Preço - Anexo II.  

02 – Condições de Participação e Impedimento 

2.1 – Poderão participar da presente licitação: 
 
2.1.1 - as empresas interessadas, legalmente constituídas, que operem no ramo do objeto ora licitado, que satisfaçam 
integralmente às condições estabelecidas no presente Edital. 
 
2.1.2 – É condição, ainda, para participação na presente licitação, a entrega no local, data e horário indicados na folha 
de rosto deste Edital, dos seguintes documentos: 
 
envelope n.º 01 – Proposta Comercial; 
envelope n.º 02 – Documentos para Habilitação; 
credenciamento; 
declaração sobre a habilitação. 
 
2.1.3 – Os envelopes indicados no subitem anterior deverão estar devidamente lacrados, rubricados no fecho e 
identificados, em sua parte externa, com os seguintes dizeres: 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023  
Prefeitura Municipal de Passa Vinte - MG 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
EMPRESA: (indicar nome, endereço, CNPJ e fone/fax) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023  
Prefeitura Municipal de Passa Vinte- MG 
 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
EMPRESA: (indicar nome, endereço, CNPJ e fone/fax) 

 
2.1.3.1 – Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (Proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não 
constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause 
dúvida ou não prejudique o andamento do processo. 
 
2.1.4 – Não serão aceitos documentos enviados por fax ou por qualquer tipo de correio eletrônico. 
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2.1.5 – Os envelopes de documentação e propostas, quando enviados por via postal ou equivalente (serviços 
especializados de entrega, transportadoras etc.), somente serão considerados se derem entrada no Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Passa Vinte até a data e hora definidas no subitem 2.1.2, independentemente da data e horário 
da postagem ou da remessa. 
 
2.2 – A participação neste Pregão implica na aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital 
e de seus Anexos. 
 
2.3 – Impedimentos à participação 
A participação nesta licitação estará impedida às pessoas físicas, bem como às pessoas jurídicas que, na data prevista 
neste Edital para a entrega dos envelopes, encontrarem-se em qualquer uma das seguintes situações: 
 
Com falência decretada ou concordata; 
Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Municipal de Passa Vinte; 
Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.3.1 – A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da LICITANTE, que, pelo descumprimento, 
sujeita-se às penalidades cabíveis. 

03 – Credenciamento dos Representantes 

3.1 – O credenciamento far-se-á por meio de Instrumento Público ou Particular ou Carta de Credenciamento 
(Anexo III), com firma reconhecida do outorgante com poderes para praticar de todos os atos pertinentes ao certame, 
inclusive formular lances verbais em sessão pública de pregão, bem como negociar preço diretamente com o Pregoeiro, 
rubricar propostas e documentos e assinar atas em nome da LICITANTE. 
 
3.1.1 – Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de 
seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la (§ 2º do art. 654 do Código Civil). 
 
3.1.2 – Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
3.1.3 – O horário e local de credenciamento estão definidos na folha de rosto deste edital. 
 
3.2 – O credenciado deverá identificar-se, exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente, no ato de 
entrega dos envelopes. 
 
3.3 – A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos no item 3.1 e respectivos 
subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão, ficará impossibilitada de 
responder pela empresa e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita, sendo-
lhe resguardada o direito de assistir à sessão pública. 
 
3.4 – A LICITANTE deverá apresentar, também, no ato do credenciamento, a Declaração sobre a Habilitação, 
conforme exigido no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 (Modelo Anexo IV). 
 
3.5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa -ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP ou Equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, deverá declarar, sua 
condição de ME, EPP. 
 
3.5.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 
 
3.5.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa. 
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04 – Proposta Comercial 

O Envelope nº 01 deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL, conforme itens a seguir: 
 
4.1 – Deverá conter a identificação da LICITANTE (papel timbrado ou carimbo de CNPJ, datada e devidamente 
assinada pelo(s) representante(s) legal(ais). 
 
4.2 – Deverá ser formulada de acordo com o modelo constante no Anexo VI, dela constando: 
 

a) Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
b) Preço unitário de cada item; 
c) Prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação ao 

Protocolo; 
d) MARCA DOS ITENS; 

 
4.3 – Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, Real (R$), com 2 (duas) casas decimais. 
 
4.4 – O preço cotado constituirá a única remuneração pelo fornecimento relativo ao objeto licitado, devendo nele 
estarem incluídos todas os custos e despesas, diretas e indiretas.  
 
4.4.1 – O modelo de proposta apresentado no Anexo VI poderá ser alterado a critério da LICITANTE, desde que sejam 
mantidas, no mínimo, as informações nele contidas. 

 
4.4.2 – Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será considerado como aceito e proposto o prazo 
indicado na alínea “c” do item 4.2. 

 
4.5 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, mediante requerimento escrito e aceito pelo pregoeiro, sob pena de sanção, conforme previsto no item 
12 deste edital, sendo os preços propostos de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.6 – A licitação será julgada e adjudicada à LICITANTE que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, observados os 
requisitos deste edital e os previstos na legislação pertinente. 
 
4.7 – Será desclassificada a Proposta que: 
 

a) Não atenda às exigências deste instrumento convocatório ou das diligências; 
b) Esteja incompleta ou contenha emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem que dificulte a exata compreensão 

do enunciado; 
c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, excessivos 

ou 
 
4.8 – Serão considerados excessivos os valores manifestamente superiores ao preço médio de mercado, apurado na 
pesquisa realizada pela Prefeitura Municipal de Passa Vinte, desde que nas mesmas condições exigidas na licitação.   
 
4.8.1 – Havendo dúvidas quanto ao valor médio apurado inicialmente, a CPL poderá realizar, à época do julgamento, 
novas pesquisas para confronto das ofertas de forma a produzir contraprova ou demonstrar um eventual equívoco da 
Administração. 
 
4.9 – Serão considerados inexeqüíveis os valores que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes são compatíveis 
com a execução do objeto. 
 
4.10 – O Pregoeiro poderá solicitar à(s) LICITANTE(s) documentação que comprove a exeqüibilidade da proposta 
apresentada nos termos do disposto no subitem anterior. 
 
4.10.1 – A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior, no prazo determinado pelo Pregoeiro, 
resultará na desclassificação da(s) LICITANTE(s) e incorrerá em penalidades conforme previsto no Item 12 deste edital. 
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4.11 - Da proposta em mídia digital:  
 
4.11.1 - Este aplicativo deverá ser baixado e instalado no computador do participante do pregão para que o mesmo 
preencha os dados cadastrais do fornecedor e representante legal do mesmo, além do preenchimento dos itens do 
pregão, sendo que para os itens está anexado junto com o edital, no site da prefeitura acima descrito, que deverá ser 
importado para dentro do aplicativo, onde conterá as informações pertinentes ao pregão, bem como os itens que fazem 
parte do mesmo. http://proposta.siplanweb.com.br/proposta-2.01.1.exe  
 
4.11.2 - O participante deverá trazer na data do pregão, o arquivo contendo a proposta em uma mídia digital (pen drive, 
cd, hd externo, etc.), ou enviar o arquivo no e-mail licitacaopassavinte@gmail.com além da mesma impressa em 
envelope, conforme cláusula 4.2  
 
4.11.3 - Em caso de dúvida sobre como gravar a proposta em mídia digital, entrar em contato com o setor de licitação 
deste município, através do telefone (32) 3295-1131, no horário entre 08h as 11h e 13h as 16h informando o assunto. 
  
4.11.4 - As propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações ou 
quantidades contidas no anexo I deste edital serão desclassificadas.  
 
4.11.5 - Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse 
público e da administração.  
 

05 - Documentos para Habilitação 

5.1 - O Envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos obrigatórios, com os prazos de validade em vigor: 
 
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Licitante; 
c) Comprovante de Regularidade perante o FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista); 

 
5.1.3 - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada pelo respectivo representante legal, conforme modelo no Anexo V. 
 
5.1.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1.4.1 – Apresentação de um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante tenha fornecido com regularidade os itens constantes 
na descrição do objeto 
 
5.1.4.2 – Alvará de Localização e Funcionamento vigente 
 

5.1.4.2.1 - Alvará Sanitário Vigente 
 
5.2 - Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser apresentada a Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
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5.3 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de Documentação; 
 
5.4  Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, com vigência plena 
na data fixada para sua apresentação, ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, 
com exceção dos documentos extraídos pela Internet. 
 
5.4.1  Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 
a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, no ato da abertura dos envelopes na sessão pública. 
 
5.5 - Os documentos mencionados neste item não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
5.6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo edital, deverão 
ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de sua apresentação. 
 
5.7-  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 
 
5.8  Serão inabilitadas as licitantes que tenham descumprido qualquer das exigências habilitatórias deste Edital ou de 
seus anexos, ressalvadas as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão se utilizar das 
prerrogativas previstas nos artigos 62 Lei Complementar nº 123/2006 e 43 da Lei Complementar nº 147/2014.  

06 – Fases da Sessão Pública e Procedimentos 

Primeira Fase: Abertura da Sessão 
6.1 – No dia, horário e local estabelecidos na folha de rosto deste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura da sessão, 
após ter recebido das empresas participantes ou de seus representantes o Documento para Credenciamento – Anexo 
III e a Declaração sobre a Habilitação – Anexo IV, juntamente com os Envelopes de nº 1 – Proposta Comercial e de 
nº 2 – Documentos para Habilitação. 
 
6.2 – Não será admitida a atuação de mais de um representante para a mesma empresa ou de um  mesmo 
representante para duas ou mais empresas. 
 
Segunda Fase: Desenvolvimento da Sessão Pública  
 
6.3 – A sessão do Pregão desenvolver-se-á conforme segue: 
6.3.1 – Abertura dos envelopes de Proposta Comercial. 
6.3.2 – Análise, desclassificação das Propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Edital e classificação 
das Propostas que estejam em consonância com o exigido. 
6.3.2.1 – Após a análise das propostas pela Pregoeira, os participantes, através de seus representantes, darão visto 
nas Propostas apresentadas. 
 
6.3.3 – Indicação das LICITANTES que participarão da rodada de lances verbais. 
 
6.3.3.1 – Participará dos lances verbais a LICITANTE que apresentar a proposta com o MENOR PREÇO POR ITEM e 
todas as demais cujas propostas situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor valor verificado. 
 
6.3.3.2 – Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
6.3.4 – Selecionadas as propostas, será dado início à etapa de lances verbais pelas LICITANTES devidamente 
credenciadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
6.3.5 – A convocação para a oferta de lances, pela Pregoeira, terá como referenciais os valores ofertados, iniciando-
se com a empresa ofertante do maior valor e finalizando com a ofertante do menor valor, devendo o lance ofertado 
cobrir o menor valor oferecido nas propostas apresentadas.  
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6.3.5.1 – Na hipótese de duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio pela Pregoeira para definir a ordem de apresentação dos lances verbais por seus autores. 
 
6.3.5.2 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a Pregoeira considerar necessário. 
 
6.3.6 – A Pregoeira poderá fixar em até 30 (trinta) minutos o tempo máximo total para o fechamento dos lances, devendo 
avisar as LICITANTES quando decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento 
do tempo máximo anteriormente estipulado. 
 
6.3.7 – Durante a etapa de lances verbais, a Pregoeira examinará os valores ofertados de modo a desclassificar 
propostas inexeqüíveis ou com valores excessivos. 
 
6.3.8 – A LICITANTE que não apresentar o seu lance, na forma indicada no subitem 6.3.5, quando convocada pela 
Pregoeira, será excluída da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das Propostas. 
 
6.3.9 – Não havendo lance(s) pela(s) LICITANTE(S), a Pregoeira considerará as propostas de preço iniciais para 
julgamento e classificação. Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o menor preço por ltem e 
que atender as exigências deste Edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.3.10 – Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira procederá à análise da 
Proposta de menor preço por item, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, e decidirá 
motivadamente a respeito, verificando a participação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
poderão se utilizar das prerrogativas previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.3.11 – Havendo apresentação de apenas uma oferta e desde que esta atenda aos termos deste Edital e seus anexos, 
com valor compatível com os praticados pelo mercado, esta poderá ser aceita, podendo a Pregoeira negociar com a 
LICITANTE para obtenção de melhor preço. 
 
6.3.12 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital e seus anexos, a Pregoeira poderá, igualmente, negociar 
com o proponente para a obtenção de melhor preço, se for o caso. 
 
6.3.13 – Classificada a proposta de menor preço por lote será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
da LICITANTE que a tiver formulado, decidindo a Pregoeira quanto à sua habilitação ou inabilitação.  
 
6.3.14 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital para habilitação, a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.3.15 – Se a oferta não for aceitável ou a LICITANTE não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até apuração de uma proposta aceitável, cujo proponente atenda 
a todas às exigências deste Edital e seus anexos. 
 
6.3.16 – A LICITANTE vencedora será notificada pela Pregoeira para apresentar nova proposta contendo o valor 
resultante da fase de lances verbais, com os detalhamentos necessários, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
6.4 – No julgamento das propostas e da habilitação a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e nem a validade jurídica destes, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
6.5 – Ao final da sessão, após declarada a vencedora pela Pregoeira, qualquer LICITANTE poderá manifestar, 
motivadamente, sua intenção de interpor recurso, devendo constar em ata a síntese das suas razões. 
 
6.5.1 – Ocorrendo o disposto no item anterior, a Sessão será suspensa e adotados os procedimentos cabíveis, na 
forma do disposto no item 7.2 e seus subitens. 
 
6.6 – Após o fechamento do pregão e assinatura da Ata da Sessão pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 
representantes das empresas, serão devolvidos os envelopes dos Documentos de Habilitação das  
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LICITANTES remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º (segundo) e 3º (terceiro) colocados, que ficarão retidos 
até a assinatura do contrato pela LICITANTE vencedora. 
 
6.7 – No caso da Sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes, na Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
6.7.1 – Somente será considerada habilitada a LICITANTE que houver preenchido os requisitos de Habilitação na data 
da Primeira Sessão e que apresentar, na Sessão de prosseguimento, os documentos atualizados que porventura 
estejam vencidos. 

07 – Impugnação, Esclarecimentos e Recursos 

7.1 – IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 
7.1.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, apontando as falhas e irregularidades que o 
viciaram, devendo a Prefeitura Municipal, através da Pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
7.1.2 – A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como tal, 
recebendo tratamento como mera informação. 
 
7.1.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
7.1.4 – As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital serão esclarecidas pela CPL, respeitada a legislação pertinente, 
facultando-se às LICITANTES formular consultas à Comissão, devendo as mesmas serem formalizadas POR 
ESCRITO (correspondência, fax ou e-mail) no prazo estipulado no subitem 7.1.1 
 
7.1.4.1 – As respostas, quando de caráter geral, serão afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Passa Vinte e publicadas em jornal de circulação regional. 
 
7.1.4.2 – As dúvidas e/ou esclarecimentos de caráter interpretativo e sem relevância, que não venham a influenciar no 
entendimento e participação dos proponentes serão respondidas diretamente as LICITANTES através de fax, e-mail 
ou correspondência. 
 
7.2 – RECURSOS 
 
7.2.1 – Dos atos e decisões relacionados com o Pregão, cabe Recurso nos seguintes casos: 
 
a)  resultado do julgamento da proposta de preço e/ou da habilitação da LICITANTE vencedora; 
b)  anulação ou revogação do Pregão. 

 
7.2.2 – A manifestação da intenção de interpor recurso de que trata a alínea "a" do subitem 7.2.1 deverá ser feita ao 
final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões.  
 
7.2.2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada de recorrer importará a decadência do direito de recurso, ficando 
a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto da licitação à LICITANTE que tenha proposto o menor preço por lote na 
Planilha para Cotação de Preços - Anexo VI. 
 
7.2.2.2 – Havendo manifestação de interposição de recurso será concedido o prazo de até 3 (três) dias para 
apresentação das razões relacionadas à intenção manifestada, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão ao término daquele prazo, sendo-lhes 
assegurados vista imediata aos autos.  
 
7.2.2.3 – A não apresentação de razões configurará a desistência do direito de recorrer. 
 
7.2.2.4 – Não serão aceitos como Recursos as alegações que não se relacionem com as razões indicadas pela 
LICITANTE na sessão pública, conforme subitem 7.2.2. 
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7.2.2.5 – O Recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.2.3 – O Recurso de que trata a alínea "b"  do subitem 7.2.1 deverá ser interposto no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação dos atos. 
 
7.2.3.1 – A intimação dos atos referidos na alínea “b” do subitem 7.2.1 será feita mediante publicação em jornal de 
circulação regional e quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
 
7.2.4 – O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não ser conhecidos:  
 
a) Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Passa Vinte, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo determinado no subitem 
7.2.2.2, nos casos referidos na alínea “a” do subitem 7.2.1 deste edital; 
b) Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Passa Vinte, nos casos referidos na alínea “b” do subitem  7.2.1, no prazo 
determinado no subitem 7.2.3, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93, por intermédio da 
autoridade que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em até 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior; 
c)   Ser apresentado pelo representante Legal ou credenciado da LICITANTE, devidamente comprovado. 
 
7.3 – Os recursos e/ou as impugnações deverão dar entrada no Protocolo da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, no 
mesmo endereço constante ao final deste Edital, até às 16 horas do dia de seus respectivos vencimentos. 
 
7.3.1 – Não serão considerados Recursos ou Impugnações enviados por fax ou por qualquer tipo de correio eletrônico. 
 
7.3.2 – Os Recursos ou Impugnações, quando enviados por via postal ou equivalente (serviços especializados de 
entrega, transportadoras etc.), somente serão considerados se derem entrada no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Passa Vinte até a data e hora definidas no subitem 7.3, independentemente da data e horário da postagem ou da 
remessa. 

08 –DAS AMOSTRAS  

8.1 - Serão solicitadas amostras dos itens ofertados pelas empresas vencedoras para verificação do atendimento às 
especificações exigidas e a homologação ocorrerá após a elaboração de parecer informando a aceitação dos mesmos; 
 
8.1.1 – 06, 14, 16, 20, 21, 23, 24, 31, 39, 40, 42, 49, 51, 58, 59, 60, 66, 69, 70, 71, 72, 74, 76, 93, 121, 122 e 123. 
 
8.2 - Para a(s) empresa(s) proponente(s) classificada(s) em primeiro, torna-se OBRIGATÓRIO entregar no prazo 
impreterível de 02 (dois) dias úteis após ser declarado vencedor, na sede da Escola Municipal José de Anchieta das 
7h até às 11h, devidamente identificadas, uma amostra de cada produto, idêntica ao produto ofertado em sua proposta 
comercial no momento da sessão pública do certame licitatório, em embalagem original e fechada.  
 
8.3 - As amostras serão analisadas pela nutricionista responsável técnica e também por representantes do CAE 
(Conselho de Alimentação Escolar) do município, conforme especificações deste termo, além de observadas a 
aceitabilidade do produto em testes anteriores de acordo com a Resolução do FNDE 38/2014.  
 
8.4 - Para tanto, os produtos serão submetidos às análises abaixo e ficam desde já cientes os licitantes de que os 
produtos considerados insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente desclassificados.  
 
A) Análise Visual: Embalagem: Tipo e Peso;  
B) Análise Sensorial: Aspecto; Textura; Cor; Odor; Sabor (quando for o caso); Cocção e Rendimento (quando for o 
caso). Consistência (quando for o caso);  
C) Critérios de análise visual: Os gêneros alimentícios, de acordo com o Anexo I, deverão conter claramente as 
informações necessárias para sua real análise;  
D) Critérios de análise sensorial: Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser avaliados conforme abaixo:  
Exemplo: Aspecto: (__) Regular (__) Irregular;  
 
8.5 - Não serão permitidas, em hipótese alguma, a substituição do produto que tenha sido reprovado.  
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8.6 - Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) da fase de habilitação não apresente(m) as amostras o item dentro do prazo 
acima estipulado ou em caso de rejeição das mesmas, o mesmo perderá o direito a contratação, mediante a sua 
desclassificação quanto aos itens em questão e passará à análise, se for o caso, da amostra da proponente 
subsequente, observada a ordem de classificação, até que seja classificada licitante cuja amostra atenda às exigências 
do Edital e seus Anexos.  
 
8.7 - O exame das amostras tem por objetivo confrontar os produtos cotados com as especificações exigidas, em 
especial no que diz respeito à qualidade do produto e as especificações nutricionais.  
 
8.9 - A nutricionista do Município terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do prazo final para a entrega das 
amostras pela(s) proponente(s), para realizar os exames necessários para aceitação, de modo a comprovar o 
atendimento das especificações estabelecidas para cada item. 
 
8.10 - Os Hortifrutigranjeiros NÃO PRECISAM APRESENTAR AMOSTRAS em caráter classificatório; 
 
8.11 - Após corrido os tramites das avaliações, a equipe técnica deverá encaminhar um parecer técnico referente às 
análises das amostras para o Sr. Pregoeiro para posterior ADJUDICAÇÃO. 
 
8.12 - As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco 
subtraídas do quantitativo total do objeto quando da entrega. 

09 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação a LICITANTE declarada vencedora, 
com posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal de Passa Vinte. 
 
9.2 – Impetrado recurso, após decidido, a Pregoeira divulgará a decisão, mediante publicação em jornal de circulação 
regional e no quadro de avisos da Prefeitura. A autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

10– DA ASSINATURA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 – Homologado o resultado da licitação, será celebrada a ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 
para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação. 
 
10.2 – O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile ou meio 
equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 
 
10.2.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da totalidade dos itens 
registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de 
vigência; 
 
10.3 – A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas 
para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.4 - Não atendendo à convocação para assinatura da Ata ou deixando de fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, 
convocar-se-á outra LICITANTE, segundo a ordem de classificação, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal 
de Passa Vinte na realização de nova licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.4.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final da sessão originária do 
Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de Habilitação cujas validades tenham-se expirado 
no prazo transcorrido desde a data da primeira sessão. 
 

11- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
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12– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
12.1 – O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
12.1. 1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.1.2 – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
12.2. 3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
12.2. 4 – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
12.1. 5 – For impedido de licitar e contratar com a Administração. 
 

13– DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

 
13.1 – As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas por Nota de Empenho, autorização 
de fornecimento (AF), ou minuta contratual. 
 
13.2 – O(s) interessado(s) receberão a Autorização de fornecimento, através de fac-simile ou outro meio equivalente; 
valendo o comprovante do fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento. 
 
13.2.1 – O(s) interessado(s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, para retirar a Autorização de 
fornecimento na Prefeitura do Município de Passa Vinte, caso seja frustrado o envio nos termos do item 12.2. 
 

14– DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
14.1 - Não será exigida garantia contratual. 
 

15– DAS OBRIGAÇÕES DO (S) LICITANTES (S) / BENEFICIARIOS 

 
15.1 – Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
c) Entregar os bens ou executar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência – 

Anexo I, deste Edital; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e seus 

Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução de serviços; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de ação 
ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

h) Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade do 
fornecimento. 

i) Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por danos e prejuízos que causar, por descumprimento, 
omissões ou desvios no objeto deste Pregão. 

j) As demais obrigações e responsabilidades das partes contratantes estão definidas e detalhadas na Minuta da 
Ata (Anexo III). 

 

16– DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO/ORGÃO GERENCIADOR 

 
16.1 – Compete à Prefeitura: 
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16.1.1 – A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
16.1.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme modelo 
Anexo – III; 
16.1.3 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos; 
16.1.4 – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
16.1.5 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
16.1.6 – Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 
16.1.7 – Indicar o gestor do contrato. 
 

17– DA ENTREGA DO OBJETO 

 
17.1 – A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a realização do serviço à 
Prefeitura na forma, quantidades e prazos, definidos na Autorização de fornecimento não podendo ultrapassar os 
prazos limites estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
 
17.2 – Entregue o objeto, esse será recebido: 
 
I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação contida no 
Anexo I (Termo de Referência) do Pregão nº 17/2023. 
 
II. Definitivamente – após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação, que expressa 
ou tacitamente, depois de decorridos 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório. 
 
17.3. Fica assegurado à Prefeitura o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares no prazo estipulado pela Prefeitura. 
 

18– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

 
18.1 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Passa Vinte e será descredenciado do Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais, previstas na Minuta de Ata de Registro de Preço – Anexo III, a LICITANTE 
que: 
 
a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida ou apresentar documentação falsa no certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
18.2 – As sanções decorrentes do descumprimento contratual estão indicados na Minuta de Ata de Registro– Anexo 
III 
 
18.3 – As penalidades serão aplicadas, após regular processo administrativo, garantido os princípios da ampla defesa 
e do contraditório.  
 

19 - CONDIÇÕES FINANCEIRAS DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 – A forma de apresentação do faturamento, a forma de pagamento e demais condições estão definidas na Minuta 
de Ata de Registro de Preço– Anexo III. 
 
19.2 – Os recursos destinados ao pagamento decorrente do objeto da presente licitação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
  
3.3.90.30.00.2.05.05.12.306.0009.2.0038 1.500.000 PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

3.3.90.30.00.2.05.05.12.365.0009.2.0039  1.500.000   PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL. 
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20 - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

 
20.1 – Nenhuma das partes poderá ser responsabilizada por atrasos ou eventuais prejuízos resultantes de “Caso 
Fortuito ou de Força Maior”. 
 
20.2 – Como procedimento para justificar a ocorrência de “Caso Fortuito ou de Força Maior”, as partes se obrigam, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de tal ocorrência, a dar ciência, por escrito, à outra parte, da 
existência da força maior ou caso fortuito, apresentando as necessárias comprovações. 
 
20.2.1 – A parte notificada terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de recebimento da notificação da outra parte, 
para considerar justificada ou não a alegação da ocorrência de “Caso Fortuito ou Força Maior”. 
 
20.3 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os demais 
prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes aplicando quaisquer 
multas. 
 

21 - CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO 

 
21.1 – É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 
 
20.1.1 - Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação; 
 
21.1.2 - Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da Licitação; 
 
21.1.3 - Convocar as LICITANTES para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas. 
 
21.2 – Fica entendido que toda a documentação apresentada pelas LICITANTES se completa entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado como especificado e válido, 
na hipótese de possíveis divergências futuras, quaisquer que sejam. 
 
21.3 – Nenhuma indenização será devida as LICITANTES pela apresentação da documentação ou elaboração das 
propostas de que trata o presente Edital. 
 
21.4 – Os termos dispostos neste Edital e as constantes dos demais Anexos se completam entre si, reportando um 
instrumento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. 
 
21.5 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Passa Vinte reserva-se o direito de alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
21.6 - Os envelopes mencionados no item 6.6 deste edital estarão disponíveis para devolução às interessadas pelo 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da decisão final do certame,encerrado esse prazo, os envelopes 
não retirados serão considerados inservíveis e inutilizados, juntamente com o seu conteúdo, pela CPL da Prefeitura 
Municipal de Passa Vinte. 
 
21.7 – Todos os procedimentos relativos à presente licitação, inclusive quanto aos casos omissos, se subordinam aos 
princípios e disposições contidas nas legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital. 
 
21.8 – Fica eleito o foro da Comarca de Aaiuruoca, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 
 

Passa Vinte, 26 de junho de 2023. 
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________________________________________________________ 
Angélica Fonseca Faria 

Pregoeira Oficial 
Prefeitura Municipal de Passa Vinte 

 
 

De Acordo: _____________________________________ 
JOAO CIPRIANO DE ARAUJO NETO 

OAB MG 162.621 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

01 - Objeto: 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, de forma 
parcelada e de acordo com a necessidade dos setores, conforme especificações constantes do Anexo I. 

02 – Da Justificativa 
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2.1 - Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, 
de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, na lei nº 12.982, 28 de maio de 2014, na medida 
provisória nº 2178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006, nº 
32, de 10 de agosto de 2006, e nº 26, de 17 de junho de 2013, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 
garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº 
1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento 
escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, 
durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e 
rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 
 
2.2 - O pregão é uma modalidade licitatória que teve seu início através da Medida Provisória Nº 2.026-3, de 28 de julho 
de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal Nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, sendo finalmente, depois de discutida 
e aprovada pelo Congresso Nacional, sancionada como Lei Federal de nº 10.520/2002, que cria a modalidade de 
licitação denominada pregão, a qual é destinada a aquisição de bens e serviços comuns, com o intuito de garantir maior 
transparência, maior agilidade, maior eficiência e economicidade à gestão pública 

 
2.3 - A contratação em questão será realizada mediante Sistema de Registro de Preços (SRP). A agilidade e 
simplicidade proporcionada pelo Pregão, aliada ao SRP, possibilita que a contratação seja ajustada à necessidade das 
aquisições de cada Departamento. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade 
dos equipamentos e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos 
que justificam a adoção do sistema de registro de preços, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do 
interesse público 

03 - Regime de Fornecimento  

a) A Autorização de Fornecimento deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal e servir de orientação para o 
fornecedor realizar a entrega dos itens ora solicitados. Nela constará: o local, data, horário, Setor Solicitante, valor 
unitário do item, valor total da aquisição e o responsável pela compra. 
 
b) Não será aceita entrega parcial dos itens constantes de cada Autorização de Fornecimento emitida.  

04 - Condições necessárias para a execução do objeto 

4.1- A licitante somente fornecerá produtos a servidores municipais que apresentarem a Autorização de Fornecimento 
assinada pelo Setor responsável. 

05 – Do valor proposto  

        5.1 - O preço de cada produtos será aplicado no regime de Menor Preço por item 

06– Da entrega 

6.1 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e ou Minuta de 
Contrato com duração de até 12(doze) meses. 

6.2. A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal a quantidade exata de itens entregues e encaminhados ao 
Município Contratante. 

6.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, será lavrado termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

6.4. Os itens objeto desta licitação somente serão recebidos se obedecidos os termos deste Edital, e determinações 
dos respectivos Departamentos. 

6.5. O tamanho das embalagens deverá corresponder às adequações do produto em questão, não sendo 
aceitáveis para recebimento itens fracionados com embalagens abertas, expostos ou violados. 
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6.6. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que vier a ser recusado, sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação. 

6.7. Todo o produto que apresentar problemas deverá ser trocado em até 24 (vinte quatros) horas contadas a partir da 
notificação pelo Contratante. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues integralmente de acordo com a emissão da Ordem de Compra 
devidamente autorizada pela Prefeitura Municipal de Passa Vinte, não se admitindo fracionamento ou 
parcelamento do quantitativo dos itens constantes na ordem de compra. 

6.8.1.Os produtos deverão ser entregues conforme as orientações a seguir e de acordo com a requisição emitida pelo 
Departamento de Compras, devidamente autorizada, não sendo adquiridos itens em grandes quantidades como, por 
exemplo, em lotes fechados; 

a) Entrega das Carnes, Frutas, Verduras e Legumes:  
Todas Terças-feiras das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00 às 16h:00min de acordo com a Autorização de   
Fornecimento. 

a.1) O transporte das carnes deverá ser feito em caixas térmicas com termômetros para que seja 
verificado no ato da entrega que a carne se encontra em temperatura adequada ou veículo apropriado fechado e 
refrigerado. 
 
b) Entrega dos alimentos não perecíveis:  
Quinzenalmente das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00 às 16h:00min de acordo com a Autorização de   
Fornecimento. 
 
6.8.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Escola Municipal José de Anchieta localizada na Rua Seritinga, 
nº 189, Centro e no Centro Educacional Infantil Zelinda Nardeli localizado na Rua José Felício da Cunha, nº 90, Tebas 
ou onde a Administração necessariamente indicar, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contado a partir do 
recebimento da ordem de compra; 

6.8.3. O fornecimento dos produtos de pequeno vulto terá as mesmas condições de preço e garantias de 
entrega, não podendo alegar a empresa, sob nenhuma argumentação, limites mínimos de fatura, entrega ou 
fornecimento em virtude da demanda do município e em razão do princípio da economicidade e eficiência; 

6.9.Os itens deverão ser entregues em suas respectivas embalagens originais, com a indicação da marca disposta na 
embalagem ou no próprio produto; 

6.10 - Os proponentes devem apresentar Certificado do SIF/DIPOA ou o SIE do fabricante dos produtos de origem 
animal. Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a Resolução nº 23, de 15 de 
março de 2000; Registro do produto junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para os produtos de 
sua competência; 

6.10. As despesas com o transporte dos produtos até o local, será suportado em sua totalidade pela CONTRATADA; 

6.11. O profissional responsável para atestar o recebimento total será a Nutricionista Municipal Rosiane de Fátima 
Almeida CRN 17063 ou na falta desta pelo Departamento de Compras. 

6.12. Será emitido na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) produto(s), se atendidas as determinações deste edital 
e seus anexos. 

6.13.O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez dos 
produtos, como também, fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios ou defeitos. 

6.14. A Prefeitura Municipal de Passa Vinte reserva-se o direito de não adquirir os itens licitados em sua 
totalidade, ficando o licitante obrigado a aceitar acréscimos ou supressões do objeto em até 25 (vinte e cinco) 
por cento do valor do contrato, de acordo com Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

6.15. Gêneros com data de validade com prazo inferior a seis meses contados da data na entrega da mercadoria não 
serão aceitos. 

6.16. Os preços pactuados serão irreajustáveis, salvo hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, obedecendo às formalidades legais. 

6.17. Os produtos deverão ser de qualidade e estarem embalados adequadamente, de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis da legislação brasileira quanto ao fornecimento do objeto da licitação. 
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6.18. Nas embalagens deverá constar, além do prazo de validade, nome do fabricante, especificações técnicas do 
produto, nº de registro no Ministério da Saúde, Agricultura, ou outro órgão competente e prazo não inferior a seis meses. 

6.19 – As carnes de modo geral deverão ser congeladas, limpas, sem aparas, acondicionadas em sacos 
plásticos transparentes ou a vácuo, em embalagens de 1 kg e transportadas em caixas plásticas fechadas 
limpas com termômetro medidor de temperatura ou carro fechado e refrigerado  

6.20 – As carnes deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, quanto à qualidade, embalagens, transporte adequado e outros 
quesitos.  

6.21 - A responsabilidade pela qualidade físico-químico e sanitária do objeto licitado é única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos entregues poderão ser submetidos a testes, ensaios e demais provas exigidas por normas técnicas, cujos 
custos correrão por conta da Detentora do Registro. 

6.22 - Os produtos/carnes deverão ser acondicionados em sacos plásticos transparentes atóxicos e devidamente 
selado ou a vácuo, separadas em embalagens contendo os pesos indicados no Anexo I deste edital, assim como, o 
nome da escola/local. No rótulo da embalagem deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de 
validade e o carimbo do SIF, SIE, IMA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE. 

7 – Da Fiscalização 

7.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão ao Departamento Municipal de 
Educação, que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 

7.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste processo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 
ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação.  

7.3 – A BENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.  

7.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do 
BENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO , no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o MUNICÍPIO ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 
decorrentes da execução contratual não implicará co-responsabilidade MUNICÍPIO ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, a BENEFICIARIA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO 
dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 

08 – Dos Valores: 

 
8.1 - A licitação em sua totalidade fica estimada em R$ 1.240.060,16 (Um milhão, duzentos e quarenta mil e sessenta 
reais e dezesseis centavos) 
 
 

N° DO 

ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

001 33930 ABACATE: De primeira qualidade, 

apresentando tamanho, cor e formação 

uniforme, aroma característico, devendo 

ser bem desenvolvido próprio para 

consumo imediato, com casca intacta sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte. Acondicionados 

em embalagem própria. 

KG 250,0000 3.2900 822,50 

002 33459 Abacaxi. - Tamanho médio, de coloração 

amarelo esverdeada, firme, sem partes 

estragadas. Grau de amadurecimento pra 

consumo 

KG 4.580,0000 5.8900 26.976,20 
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003 33416 Abóbora Moranga - Tamanho médio, 

casca firme de coloração alaranjada, sem 

partes amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo 

KG 140,0000 4.4400 621,60 

004 33943 ABOBRINHA: Graúda, coloração e 

tamanho uniforme, apresentando ótima 

qualidade, firme, com casca integra, sem 

lesões de origem física e mecânica, 

rachaduras e/ou cortes, livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 178,0000 3.4000 605,20 

005 33931 ACEROLA: Fresca, de primeira, livre de 

sujidades, tamanho grande, bem 

desenvolvidas com polpa firme e 

embalados em bolsas plásticas e caixas 

próprias. 

KG 450,0000 30.0000 13.500,00 

006 34515 ACHOCOLATADO EM PÓ'' - 

Achocolatado em pó instantâneo. Obtido 

pela mistura de cacau em pó solúvel e 

leite em pó. Enriquecido com vitaminas 

(C, Niacina, B6, B2, B1, A, ácido fólico e 

vitamina B 12). Textura fina e homogênea. 

Embalagem plástica, atóxica , de cor 

opaca, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 400 

PCT 600,0000 5.0000 3.000,00 

007 35039 Açúcar cristal em pacote de 5kg - Açúcar 

cristal de 1 contendo mínimo 99,3 % de 

caboidratos por porção, deverá ser 

fabricado de cana  de açucar livre de 

fermentação isento de materia terrosa de 

parasitas e de detritos animais ou 

vegetais. 

PCT 512,0000 16.7900 8.596,48 

008 2114135464 ALECRIM EM FOLHAS SECAS - obtido 

de espécimes vegetais genuínos, folha 

são e limpas; de coloração verde 

brilhante; com cheiro aromático e sabor 

próprio; isento de sujidades e matérias 

estranho a sua espécie; acondicionado 

em sacos plásticos, atóxico, contendo no 

mínimo 10g, com rotulagem adequada do 

produto 

Pacote 100,0000 3.8000 380,00 

009 2114133402 'ALFACE CRESPA: Fresca, em maços, de 

primeira qualidade, folhas com coloração 

uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas. 

CABEÇA 1.530,0000 3.0000 4.590,00 

010 2114133403 'ALFACE LISA: Fresca, em maços, de 

primeira qualidade, folhas com coloração 

uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas 

CABEÇA 670,0000 3.0000 2.010,00 
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011 0110 Alho - Sem Brotos e Partes Estragadas KG 300,0000 20.0900 6.027,00 

012 2114135461 AMENDOIM DESCASCADO - Amendoim 

descascado embalado em pacote com no 

mínimo 400g 

Pacote 30,0000 7.2000 216,00 

013 33489 Amido de milho - Produto amiláceo 

extraído do milho, coloração branca, 

textura fina. Isento de mofo e sujidades. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente 

e acondicionada em caixa padrão, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote com 1 Kg. 

KG 230,0000 6.6000 1.518,00 

014 33491 Arroz - Arroz beneficiado, polido, longo 

fino, tipo 1. Coloração perolada e 

translúcida, não necessitando escolher e 

lavar. Rendimento após cozimento de no 

mínimo 2,5 vezes a mais o peso antes da 

cocção. Isento de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote com 5 Kg.  

Pacote 3.860,0000 19.8800 76.736,80 

015 2114134096 AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: Aveia 

natural e integral, pura. Embalagem em 

sacos de polietileno transparente, atóxico, 

ou caixa de papelão com protetor interno. 

Validade mínima de 08 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem 1kg. 

UNID 20,0000 5.5900 111,80 

016 33492 Azeite de oliva extra virgem - Azeite de 

Oliva extra virgem, baixa acidez (0% a 

0,5%) acondicionado em embalagem de 

vidro, contendo 500 ml, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega 

Litro 138,0000 29.0000 4.002,00 

017 33932 BANANA: Em pencas, tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvida, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

Acondicionados em embalagem própria. 

KG 2.000,0000 2.8900 5.780,00 

018 33426 Batata doce Rosada - Tamanho médio, 

coloração rosada, livre de amassados, 

mofos, partes estragadas e sem brotar. 

Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo 

KG 780,0000 4.0000 3.120,00 

019 33441 Batata inglesa - Tamanho médio, 

coloração branca, livre de amassados, 

mofos, partes estragadas e sem brotar. 

Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo 

KG 1.460,0000 4.7200 6.891,20 
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020 2114135443 BEBIDA VEGETAL DE COCO - Bebida 

feita a partir de água, creme de coco, 

açúcar, maltodextrina, sal, emulsificantes, 

aromatizantes, estabilizantes, 

enriquecidas com vitaminas, cálcio e 

outros minerais. Embalagem tipo tetra pak 

de 1L. ADES ou similar 

Embalagem 200,0000 17.7500 3.550,00 

021 2114135457 BEBIDA VEGETAL DE SOJA - Bebida 

feita a partir de água, grãos de soja não 

transgênica, açúcar, sal, emulsificantes, 

aromatizantes, edulcorantes, 

estabilizantes, enriquecidas com 

vitaminas, cálcio e outros minerais. 

Embalagem de 1L. Ades ou similar 

Embalagem 200,0000 7.8000 1.560,00 

022 33952 BETERRABA: De primeira qualidade, sem 

rama, fresca compacta e firme, isenta de 

materiais terrosos, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, de colheita recente, sem 

lesões de origem física e mecânica, 

rachaduras e/ou cortes. 

KG 278,0000 3.6500 1.014,70 

023 33496 Biscoito doce tipo maizena - Produzido 

com farinha de trigo fortificada com ferro e 

ácido fólico, crocante, livre de gorduras 

trans. Embalagem plástica, atóxica, de cor 

opaca, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6(seis) 

meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 400 gramas. 

Pacote 2.830,0000 6.9900 19.781,70 

024 35867 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM - 

CRACKER . - roduzido com farinha de 

trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 

crocante, livre de gorduras trans. Em 

perfeito estado de conservação, sem 

apresentar excesso de dureza e nem 

quebradiço. Embalado em saco plástico, , 

atóxica, padronizada, pacotes de 400g e 

acondicionados em caixas de papelão 

padrão, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

PCT 2.830,0000 5.7900 16.385,70 

025 35888 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, zero 

lactose, ideal para o consumo de pessoas 

intolerantes à lactose. Pacote de 300g. 

PCT 590,0000 8.3100 4.902,90 

026 33953 BRÓCOLIS: Fresco, em peças, de 

primeira qualidade, com coloração 

uniforme, bem desenvolvido, intacto, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas. 

PC 100,0000 5.6000 560,00 

027 33506 Canela em pó - Textura fina, homogênea, 

coloração marrom dourado. Isento de 

sujidades e mofo. Embalagem plástica, 

atóxica, cor opaca, conter dados do 

produto: identificação, procedência, 

Frasco 100,0000 4.4000 440,00 
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ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 

6(seis)meses a contar da data de entrega 

do produto. Frasco de 20 a 25 gramas.  

028 17986 Canjiquinha de Milho Amarelo - 

Canjiquinha de milho, definida como grãos 

ou pedaços de grãos de milho, amarela, 

livre de sujeiras e corantes.O produto 

deverá estar acondicionado em 

embalagem primária de polietileno 

transparente, hermeticamente fechado por 

termosoldagem ou método que garanta a 

inviolabilidade do produto em embalagem 

primária com peso líquido de 500 

(quinhentos) gramas ou 01 (hum) quilo e 

embalagem secundária conforme 

embalagem do fornecedor.b) Rotulagem: 

O produto deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente.c) Validade: 

prazo de validade no mínimo de 06 (seis) 

meses, sendo que na entrega do produto, 

a data de fabricação máxima deverá ser 

de 15 (quinze) dias, devendo constar na 

embalagem as datas de fabricação e 

validade de forma legível. 

Kilograma 180,0000 2.1200 381,60 

029 2114135441 CARNE BOVINAPARA PANELA (ACEM) - 

Carne Fresca de 1° qualidade, máximo de 

10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, embalada em 

saco plástico transparente, atóxico, 

atendendo a legislação vigente e sujeito a 

verificação no ato da entrega. Embalagem 

1kg. Com registro de inspeção e carimbo 

do órgão competente. Deverá ser 

fornecido por estabelecimento com alvará 

sanitário atualizado. Temperatura: A carne 

deverá estar à temperatura de -18°C ou 

inferior e transportada em carro adequado 

que conserve tanto as característica do 

alimento congelado, como também a 

qualidade do mesmo, conforme legislação 

vigente. Validade mínima de 11 meses. 

No ato da entrega a validade mínima 

deverá ser igual ou superior a 80% do 

prazo total da validade, contado a partir 

da data de fabricação 

KG 850,0000 24.8000 21.080,00 

030 33469 Carne bovina: tipo músculo, congelada - 

Coloração vermelha e brilhante, elástica, 

firme, isenta de gordura aparente, sebo e 

similares . Odor agradável. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, com peso médio de 1 Kg. Conter 

rótulo com registro do MAPA SIF/ DIPOA 

e data de vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto 

KG 1.350,0000 22.9000 30.915,00 

031 35868 CARNE BOVINA, TIPO PATINHO, 

MOÍDA, CONGELADA - A carne deverá 

apresentar-se com aspectos próprios na 

cor, no cheiro e sabor, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas e 

sujidades. A carne não deverá apresentar-

se amolecida e nem pegajosa. Com teor 

máximo de 10% de gordura em cada kg. 

KG 1.700,0000 34.0500 57.885,00 
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Embalagem Primária: Em pacotes 

atóxicos, transparentes e resistentes e 

não violados, com peso de 01 kg. 

Embalagem Secundária: A Embalagem 

secundária do produto deverá ser em 

caixa de papelão reforçado, adequado ao 

empilhamento recomendado, lacrada com 

fita adesiva, resistente a danos durante o 

transporte ou armazenamento e que 

garanta a integridade do produto durante 

todo o seu período de validade. Caixas 

com até 12 kg. Rotulagem: De acordo 

com a legislação vigente, com registro de 

inspeção e carimbo do órgão competente. 

Deverá ser fornecido por estabelecimento 

com alvará sanitário atualizado. 

Temperatura: A carne deverá estar à 

temperatura de -18°c (dezoito graus 

centígrados negativos) ou inferior e 

transportada em carro adequado que 

conserve tanto as características do 

alimento congelado, como também a 

qualidade do mesmo, conforme legislação 

vigente. Validade: Mínima de 11 (onze) 

meses. No ato da entrega, a validade 

mínima deverá ser igual ou superior a 

80% do prazo total da validade, contado a 

partir da data de fabricação.  

032 33473 Carne de frango, tipo peito de frango - 

Congelada. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo em 

média 1 Kg em cada pacote. Conter rótulo 

com registro do MAPA SIF/DIPOA e data 

de vencimento. Validade mínima de 6 

(seis) meses a contar da data de entrega 

do produto. 

KG 1.700,0000 11.9000 20.230,00 

033 35872 CARNE SUÍNA CONGELADA, SEM 

TEMPERO: Tipo LOMBO suíno - CARNE 

SUÍNA CONGELADA, SEM TEMPERO: 

Tipo LOMBO suíno, congelada, isenta de 

parasitas, nervos e sebo. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo em média 1 Kg. Conter 

rótulo de acordo com legislação vigente 

(MAPA SIF/DIPOA). Validade mínima 6 

(seis) meses a contar da data de entrega 

do produto 

KG 970,0000 15.4900 15.025,30 

034 35871 CARNE SUÍNA CONGELADA, SEM 

TEMPERO: Tipo PERNIL suíno - CARNE 

SUÍNA CONGELADA, SEM TEMPERO: 

Tipo PERNIL suíno, congelada, isenta de 

parasitas, nervos e sebo. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo em média 1 Kg. Conter 

rótulo de acordo com legislação vigente 

(MAPA SIF/DIPOA) . Validade mínima 6 

(seis) meses a contar da data de entrega 

do produto 

KG 980,0000 15.9000 15.582,00 

035 18581 Cebola Branca, classe 3 - Cebola Branca 

(Allium Cepa), classe 3, lisa, firme, 

extremidades firmes, haste seca, sem 

brotos, em perfeito estado de maturação, 

em conformidade com a legislação do 

Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento.O produto deverá estar 

Kilograma 310,0000 4.4900 1.391,90 
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acondicionado em saco trançado de sisal 

ou plástico em perfeito estado, de acordo 

com a legislação vigente. 

036 33955 CENOURA: De primeira qualidade, sem 

rama, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

rachadura e/ou cortes, tamanho e 

colorações uniformes, de colheita recente. 

KG 396,0000 4.0000 1.584,00 

037 33434 Cheiro verde (salsinha e cebolinha) - 

Maço de tamanho médio, fresco, folhas de 

coloração verde escura, sem folhas 

amarelas e apodrecidas 

Sachê 120,0000 2.5000 300,00 

038 0161 Chicória UNID 400,0000 2.5000 1.000,00 

039 2114134097 CHOCOLATE: Chocolate em pó 50% 

cacau: produto contendo cacau em pó, 

açúcar, vitaminas e minerais. Primeiro 

item da lista de ingrediente deve ser 

cacau. Sem corantes e aromatizantes. 

SEM GLÚTEN E TRAÇOS DE SOJA. 

Embalagem primária de polietileno 

atóxico. Apresentar laudo técnico e 

registro do produto. Prazo de validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. Unidade de 1kg. 

Pacote 360,0000 31.7500 11.430,00 

040 2114134093 Chocolate em pó solúvel - Aspecto fino e 

homogêneo, com 100% de cacau solúvel. 

Embalagem plástica, atóxica, de cor 

opaca, não violada, contendo dados do 

produto: Identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6(seis) 

meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 1kg 

UNID 1.312,0000 20.0000 26.240,00 

041 33957 CHUCHU: De primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, firme e 

bem desenvolvido, livres materiais 

terrosos, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio ou transporte 

KG 160,0000 2.2900 366,40 

042 33509 Coco - Coco ralado e desidratado. 

Integral, parcialmente desengordurado, 

isento de sujidades e ranço. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6(seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Pacote de 100 gramas . 

Pacote 160,0000 6.6500 1.064,00 

043 19204 Coco Seco - Coco Seco, com casca, de 

primeira qualidade, maduro, não 

apresente inicio de germinação ou 

deterioração, tamanho médio. 

Embalagem: O produto deverá estar 

acondicionado em saco trançado de 

plástico em perfeito estado ou caixa 

plástica, de acordo com a legislação 

vigente 

Kilograma 45,0000 5.9900 269,55 
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044 33510 Colorífico de urucum -  Baixo teor de fubá, 

sem adição de sal, isento de sujidades e 

mofos. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6(seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 500 

gramas a 1 Kg. 

KG 110,0000 5.6000 616,00 

045 2114135456 COUVE FLOR IN NATURA - Bandeja 

couve-flor in natura. 
BANDEJA 200,0000 5.5000 1.100,00 

046 33958 COUVE MANTEIGA: Fresca, em maços, 

de primeira qualidade, com coloração 

uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 

danos  fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas.físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos 

de 

MAÇO 140,0000 2.5000 350,00 

047 35873 COXA SOBRECOXA, DESOSSADA, SEM 

PELE - COXA SOBRECOXA, 

DESOSSADA, SEM PELE. Apresentar-se 

congelados, livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios em 

porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto.Acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no 

Ministério da gricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 60 

(trinta) dias a partir da data de entrega. 

KG 300,0000 9.8400 2.952,00 

048 33513 Cravo - Cravo da índia (botões florais). 

Isento de sujidades e mofos. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente. Conter 

dados do produto. Validade mínima de 

6(seis) meses a contar da data de entrega 

do produto. Pacote de 50 gramas. 

KG 45,0000 6.8000 306,00 

049 2114135462 CREME DE LEITE - Creme de leite, lata 

de 350 gramas de boa qualidade 
Lata 120,0000 7.8000 936,00 

050 20836 Ervilha em Conserva, 200g Drenado - 

Ervilha em conserva: Ingredientes: ervilha, 

água, sal e açúcar. a) Embalagem: Deve 

estar intacta, resistente, vedada 

hermeticamente e limpa, acondicionada 

em latas de flandres com peso liquido de 

320 a 395 g e peso liquido drenado de 

200 g, não apresentando ferrugem, 

amassamento, vazamento ou 

abaulamento.b) Rotulagem: deve conter 

no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

Deverá apresentar rotulagem de acordo 

com a legislação vigente. c)Validade: 

Latas 100,0000 3.7500 375,00 
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mínimo de 3 meses a partir da data de 

entrega 

051 33616 Extrato de Tomate - Extrato de tomate / 

Massa de tomate. Concentrado de pura 

polpa, simples. Acondicionado em 

embalagem metálicas, não apresentar 

fermentação, vazamentos, conter dados 

do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 

6(seis)meses a contar da data de entrega 

do produto. Embalagem: contendo 350 

em média gramas. 

Sachê 450,0000 2.5800 1.161,00 

052 2114134118 FARELO DE AVEIA: farelo de aveia 

natural e integral, puro. Embalagem em 

sacos de polietileno transparente, atóxico, 

ou caixa de papelão com protetor interno. 

Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Unidade de 1kg 

KG 30,0000 27.6600 829,80 

053 2114134100 FARINHA DE ARROZ INTEGRAL: 

Farinha de arroz integral, de primeira 

qualidade, fina, seca, ligeiramente torrada 

e peneirada. De sabor neutro, indicada 

para celíacos. Isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. Validade mínima de 7 

meses contados a partir da data de 

entrega, acondicionados em embalagem 

de plástico atóxico. Sem glúten e traços 

de soja. Unidade de 1kg. 

Pacote 20,0000 12.0000 240,00 

054 33515 Farinha de mandioca - Farinha de 

mandioca crua. Textura seca, fina, classe 

branca. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 500 

gramas 

KG 136,0000 3.9000 530,40 

055 2114134098 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: 

Farinha de trigo com fermento. Pó 

uniforme, sem formação de grumos, 

coloração branca. Isenta de sujidades e 

mofos. Fortificada com ferro e ácido fólico 

de acordo com legislação vigente. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

Pacote 192,0000 3.9500 758,40 

056 33516 Farinha de trigo  - Farinha de trigo sem 

fermento. Pó uniforme, sem formação de 

grumos, coloração branca. Isenta de 

sujidades e mofos. Fortificada com ferro e 

ácido fólico de acordo com legislação 

vigente. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

KG 656,0000 3.6980 2.425,89 
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procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

057 2114134099 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: farinha 

de trigo integral enriquecida com ferro e 

ácido fólico na proporção de 4,2mg/100g 

e 150mcg/100g respectivamente. Prazo 

de validade para consumo 2 meses a 

partir da entrega. Unidade 1kg. 

Pacote 30,0000 4.9500 148,50 

058 33517 Feijão carioca - Tipo 1, safra nova. Grãos 

inteiros e sãos, isento de outros tipos de 

feijões e grãos, de material terroso e 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg 

KG 980,0000 5.8000 5.684,00 

059 33519 Feijão preto - Tipo 1, safra nova. Grãos 

inteiros e sãos, isento de outros tipos de 

feijões e grãos, de material terroso e 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

KG 830,0000 6.1000 5.063,00 

060 33520 Fermento químico seco - Pó fino, 

homogêneo, coloração branca. Isento de 

umidade e sujidades. Embalagem plástica 

com tampa de rosca, conter dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6 

(seis)meses a contar da data de entrega 

do produto.Frasco de 200 gramas 

UNID 496,0000 6.8200 3.382,72 

061 2114134101 FILÉ DE TILÁPIA: Filé de tilapia 

congelado, isento de pele, espinhas e 

cartilagens. Com corte Em "V". Deverá ser 

acondicionado em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico 

transparente, isenta de sujidades e ou 

ação de microorganismo . embalagem 

secundária de papelão e exterior plástico 

com 5 kg de produto. O produto deverá 

ser transportado em veículo com 

isolamento térmico e equipamento de 

produção de frio, respeitando as normas 

exigidas pela ANVISA. Validade mínima 

de 10 meses a partir da data de entrega. 

KG 130,0000 36.7500 4.777,50 

062 35870 FRANGO CONGELADO, FILÉ DE PEITO 

EM CUBOS, SEM OSSO, SEM PELE E 

SEM TEMPERO - A carne do frango não 

deverá ter pele, nem ossos (mesmo que 

pequenos) e não poderá ser temperada. 

Deverá apresentar-se com aspectos 

KG 1.950,0000 15.2800 29.796,00 
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próprios na cor, no cheiro e sabor, sem 

manchas esverdeadas, livres de parasitas 

e sujidades. A carne não deverá 

apresentar-se amolecida e nem pegajosa. 

Com teor máximo de 5% de gordura em 

cada kg. Embalagem: Em pacotes 

atóxicos, transparentes e resistentes e 

não violados, com peso de 01 kg. 

Rotulagem: De acordo com a legislação 

vigente, com registro de inspeção e 

carimbo do órgão competente. Deverá ser 

fornecido por estabelecimento com alvará 

sanitário atualizado. Temperatura: A carne 

deverá estar à temperatura de -18°c 

(dezoito graus centígrados negativos) ou 

inferior e transportada em carro adequado 

que conserve tanto as características do 

alimento congelado, como também a 

qualidade do mesmo, conforme legislação 

vigente. Validade: Mínima de 11 (onze) 

meses. No ato da entrega, a validade 

mínima deverá ser igual ou superior a 

80% do prazo total da validade, contado a 

partir da data de fabricação. 

063 33521 Fubá de milho amarelo - Obtido pela 

moagem de grãos de milho sãos e 

maduros, enriquecido com ácido fólico e 

ferro. Pó fino tipo "fuba mimoso". Isento 

de sujidades, umidade e materiais 

estranhos. Rendimento após a cocção de 

até 2,5 o peso cru. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento.Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

KG 300,0000 2.9200 876,00 

064 2114134114 GEGELIM: semente de gergelim branco 

puro. Validade mínima de 6 meses a partir 

da entrega. Unidade 200gr. 

UNID 30,0000 9.9000 297,00 

065 2114135463 GELATINA INCOLOR SEM SABOR - 

Deverá estar de acordo com a resolução 

RDC n° 273, de 22 de setembro de 2005 

e resolução CNNPA n12-1978 e rotulado 

de acordo com a resolução RDC N° 259, 

de 20 de setembro de 2002. Pacote com 

no mínimo 24g 

UNID 50,0000 4.9900 249,50 

066 2114134102 GELEIA OU DOCE DE FRUTA: produto 

obtido pela cocção, de fruta, inteiras ou 

em pedaços, suco de frutas, com açúcar e 

água e concentrado até consistência 

gelatinosa. Primeiro item da sua lista de 

ingredientes deve ser fruta. Deve estar 

isento de pedúnculos e de cascas, mas 

pode conter fragmentos de fruta, 

dependendo da espécie empregada no 

preparo do produto. Não pode ser colorido 

e nem aromatizado artificialmente. É 

tolerada a adição acidulantes e de 

pectina. Embalagem em potes de 

polietileno atóxico com peso líquido de 

200 – 400gr 

Pacote 150,0000 3.9900 598,50 
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067 22358 Goiaba Vermelha - Goiaba vermelha: Com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas e maduras, isentas de 

enfermidades, material terroso, umidade 

externa anormal, isenta de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundo de manuseio 

e transporte. a) Embalagem: O produto 

deverá estar acondicionado em caixa 

plástica em perfeito estado, de acordo 

com a legislação vigente 

Kilograma 110,0000 7.2000 792,00 

068 33962 INHAME: Tamanho pequeno a médio, 

tenra, casca íntegra sem amassados e 

estragados. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 120,0000 5.0200 602,40 

069 2114134109 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA: 

Produto lácteo produzido através de 

fermentação láctica, Mediante ação de 

cultivos de microorganismo específicos. 

Ingredientes obrigatórios: leite (in natura, 

pasteurizado esterilizado, reconstituído 

integral, semidesnatado e desnatado). 

Frutas em forma de pedaços, polpa(s), 

sucos(s). Cultivo de bactérias lácteas 

como: Streptococcus salivarius subsp. 

Bulgaricus, aos quais podem acompanhar 

de forma complementar, outras bactérias 

ácidulácticas que, por sua atividade, 

contribuem para a determinação das 

características do produto final. 

Ingredientes não lácteos poderão estar 

presentes na proporção máxima de 30%. 

Não pode conter: óleo, gordura vegetal 

hidrogenada, espessantes, amidos ou 

farinhas. Os produtos de origem animal 

devem possuir o carimbo do Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM), e estar em 

conformidade com a legislação sanitária 

vigente, Validade: mínima de 30 dias. 

Embalagem de 500g 

UNID 1.500,0000 8.9900 13.485,00 

070 2114134110 IOGURTE Natural: Produto lácteo 

produzido através de fermentação láctica, 

Mediante ação de cultivos de 

microorganismo específicos. Ingredientes 

obrigatórios: leite (in natura, pasteurizado 

esterilizado, reconstituído integral, 

semidesnatado e desnatado). Cultivo de 

bactérias lácteas como: Streptococcus 

salivarius subsp. Bulgaricus, aos quais 

podem acompanhar de forma 

complementar, outras bactérias 

ácidulácticas que, por sua atividade, 

contribuem para a determinação das 

características do produto final. 

Ingredientes não lácteos poderão estar 

presentes na proporção máxima de 30%. 

Não pode conter: óleo, gordura vegetal 

hidrogenada, espessantes, amidos ou 

farinhas. Os produtos de origem animal 

devem possuir o carimbo do Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), Serviço de 

UNID 750,0000 9.9500 7.462,50 
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Inspeção Municipal (SIM), e estar em 

conformidade com a legislação sanitária 

vigente, Validade: mínima de 30 dias. 

Embalagem de 1K 

071 35890 IOGURTE PARCIALMENTE 

DESNATADO PARA DIETAS COM 

RESTRIÇÕES DE LACTOSE, bandeja de 

540g com 6 unidades. Marcas de 

referência: PIÁ®"ou equivalente" 

UNID 250,0000 8.7000 2.175,00 

072 35884 IORGUTE DE FRUTAS. Diversos 

sabores: ameixa, coco, maçã, morango, 

pêssego, entre outros. Bandeja com no 

mínimo 6 (seis) unidades e peso de 600 

gramas. SIF/DIPOA - IORGUTE DE 

FRUTAS. Diversos sabores: ameixa, 

coco, maçã, morango, pêssego, entre 

outros. Isentos de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, selada com 

tampa de alumínio, não violada, conter 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 30 (trinta) dias a contar da data de 

entrega do produto. Bandeja com 6 (seis) 

unidades e peso de 600 gramas. 

SIF/DIPOA 

BANDEJA 8.200,0000 5.9900 49.118,00 

073 23560 Laranja tipo Pêra - Laranja tipo Pêra: em 

bom estado de conservação, sem mofo ou 

fermentação, odor estranho de qualquer 

natureza, em conformidade com a 

Legislação do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.Embalagem: O 

produto deverá estar acondicionado em 

saco trançado de sisal ou plástico em 

perfeito estado, de acordo com a 

legislação vigente. 

Kilograma 4.600,0000 2.8900 13.294,00 

074 2114135460 LEITE DE COCO EM PÓ - Produzido 

após a extração do coco, sendo retirada a 

sua polpa, feita a secagem e depois 

triturada até virar um leite de coco em pó 

para consumo. Isento de glúten. Para o 

consumo de alérgicos a proteína e a 

lactose do leite de vaca. Embalagem de 

200g 

Pacote 200,0000 32.3000 6.460,00 

075 2114134105 LEITE DE COCO: Leite de coco para uso 

culinário, de origem vegetal, sem açúcar e 

sem lactose. Embalagem de 500ml, em 

vidro tampa plástica rosqueada. Du Coco 

ou similar.   

UNID 90,0000 8.5000 765,00 

076 2114135467 LEITE DE COCO - Sabor chocolate com 

adição de cálcio e vitaminas. Insento ao 

Glúten. Para o consumo de alérgicos a 

proteína e a lactose do leite de vaca. 

Embalagem intacta longa vida, contendo 

1L. Fabricação máxima de 60 dias. 

Validade mínima de 10 meses. 

Embalagem 40,0000 19.5000 780,00 

077 35891 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE 

Marca pré-aprovada: Itambé, Leveleite, 

Ninho. - LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 

LACTOSE: Características técnicas: 

Produto obtido por desidratação do leite 

Pacote 210,0000 19.5000 4.095,00 
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de vaca integral e apto ao consumo em 

dietas com restrição de lactose. 

Ingredientes: Leite integral, enzima 

lactase, vitaminas A e D e emulsificante 

lecitina de soja. Constar registro no 

SIF/DIPOA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Embalagem primária: Pacote aluminizado. 

Peso líquido de 200 a 1000g. Diluição e 

Rendimento aproximado por pacote de 1 

kg: diluição = 10 litros e rendimento = 55 

porções de 200 ml. Data de fabricação: 

Máximo de 30 dias. Prazo de validade: 

Mínimo de 12 meses. Marca pré-

aprovada: Itambé, Leveleite, Ninho. 

078 33405 Leite em pó, UHT, integral. - Embalagem 

não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Pacote 5.560,0000 14.0000 77.840,00 

079 2114134103 LEITE UHT INTEGRAL: leite de primeira 

qualidade, para uso culinário, 

homogeneizado, que tenha recebido 

tratamento térmico especial UHT( Ultra 

High Temperature), aquecido até 142 a 

145°C por 2 a 4 segundos e resfriado 

rapidamente. Deve apresentar em 200ml 

do produto teor de gordura total de 5 a 8g 

sendo no máximo 5g de gordura saturada, 

máximo de 140mg de Sódio e mínimo de 

210mg de cálcio. Composto de leite 

integral e estabilizante. Embalagem 

multilaminada cartonada de 1 litro, 

asséptica, impermeável ao ar, luz e 

germes, que possua perfeita conservação 

do sabor e das qualidades nutritivas. Com 

tampa de rosca. Selo do SIF. Validade 

mínima: 4 meses para consumo a partir 

da data de entrega 

Litro 110,0000 4.6000 506,00 

080 2114134104 LEITE UHT ISENTO DE LACTOSE: 

produzido com leite integral, enzima 

lactose, estabilizante, citrato de sódio, 

monosfofato de sódio e ou trifosfato de 

sódio. Embalagem multicartonada de 1 

litro. Registro no órgão competente e 

fiscalizado no SIF, SIE OU SIM. Validade 

mínima de 3 meses para o consumo a 

partir da data de entrega. 

Litro 48,0000 8.7500 420,00 

081 33463 Limão Taiti - Tamanho pequeno a médio, 

casca de coloração esverdeada, lisa e 

brilhante. Sem partes estragadas, 

suculento. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

UNID 60,0000 2.7500 165,00 

082 2114134113 LINHAÇA MARROM EM SEMENTES: 

Linhaça marrom, em semente. Pura, livre 

de sujidade e contaminante. Embalagem 

apresentando externamente dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote data de 

validade, quantidade do produto, e 

número do registro no ministério da 

agricultura. Data de validade mínima de 6 

UNID 12,0000 9.9000 118,80 
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meses a contar da data de entrega do 

produto. Unidade de 200gr 

083 2114135465 LOURO EM FOLHAS SECAS - Obtido de 

espécimes vegetais genuínos, folhas sãs 

e limpas; de coloração verde escuro; com 

cheiro aromático e sabor próprio; isento 

de sujidades e matérias estranho a sua 

espécie; acondicionado em sacos 

plásticos, atóxico, contendo no mínimo 

10g, com rotulagem adequada ao produto. 

Pacote 100,0000 3.9000 390,00 

084 35877 MAÇA GALA/FUGI KG - MAÇA 

GALA/FUGI: NACIONAL tamanho 

pequeno a médio, coloração vermelha 

podendo apresentar pequenas manchas 

esverdeadas ou amareladas. sem partes 

apodrecidas e grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 4.980,0000 6.9200 34.461,60 

085 680889326 Macarrão espaguete 500g - Macarrão 

espaguete com ovos. embalagem 

plastica,transparente, resistente, bem 

vedada, contendo 500g, isento de 

qualquer substancia estranha ou nociva. 

Prazo de validade minima 12 meses a 

contar a partir da data de entrega   

UNID 400,0000 3.1200 1.248,00 

086 680889327 Macarrão parafuso com ovos 500g. - 

enriquecido com ferro e ácido fólico. Após 

cozimento manter-se solto com o sabor e 

aspecto característicos. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 12(Doze) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Pacote de 500 g. 

UNID 320,0000 3.0000 960,00 

087 2114134112 MACARRÃO TIPO LETRINHAS. 

Macarrão tipo letrinhas, contendo farinha 

de trigo especial, ovos e sem corantes 

artificiais. Embalagem em sacos de 

polietileno atóxico. Validade superior a 8 

meses a partir da data de entrega. 

Unidade de 500g. 

UNID 60,0000 4.1600 249,60 

088 2114134111 MACARRÃO TIPO TALHARIM 

COLORIDO: Macarrão tipo talharim 

colorido contendo farinha de trigo especial 

e espinafre ou cenoura ou beterraba ou 

tomate desidratado para acrescentar cor e 

nutriente ao produto. Não deverá 

apresentar corante artificial. Embalagem 

em sacos de polietileno atóxico. Validade 

superior a 8 meses a partir da data de 

entrega. Unidade de 500g 

UNID 60,0000 5.7900 347,40 

089 33936 MAMÃO: Tipo formosa, de aspecto 

globoso, cor própria, aroma característico 

com polpa firme e casca intacta, ótima 

qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 

sem lesões de origem física ou mecânicas 

de manuseio ou transporte. 

Acondicionados em embalagem própria. 

KG 650,0000 6.9000 4.485,00 
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090 33440 Mandioca - Fresca, sem partes 

amassadas, amolecidas e estragadas, em 

estado de amadurecimento apropriado 

para consumo 

KG 120,0000 3.7500 450,00 

091 33938 MANGA: De primeira qualidade, firme, 

intacta, isenta de enfermidades, boa 

qualidade, livre de sujidades, parasitas, 

larvas. 

KG 540,0000 4.1000 2.214,00 

092 2114135466 MANJERICÃO EM FOLHAS SECAS - 

Obtido de espécimes vegetais genuínos, 

folhas sãs e limpas; de coloração verde 

clara; com cheiro aromático e sabor 

próprio; isento de sujidades e matérias 

estranho a sua espécie; acondicionado 

em sacos plásticos, atóxico, contendo no 

mínimo 10g, com rotulagem adequada ao 

produto. 

Pacote 100,0000 2.3000 230,00 

093 35886 MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem 

com no mínimo 500 GRAMAS - 

MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem 

com, no mínimo, 500g, contendo dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo 

com o fabricante) e adequadas, 

respeitando a características do produto. 

De modo que as embalagens não se 

apresentem alteradas. 

Pote 920,0000 21.0000 19.320,00 

094 33937 MARACUJÁ: azedo nas seguintes 

especificações mínimas: De 

primeira;Tamanho e colorações 

uniformes;Deve ser bem desenvolvido e 

madura;Com polpas intactas e firmes; 

Livres de  resíduo de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas;Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

do transporte. 

KG 5.335,0000 10.4900 55.964,15 

095 35879 MARGARINA VEGETAL CREMOSA, 

COM SAL: em pote plástico resistente de 

500g, com proteção interna pós tampa 

(lacre). No seu rótulo deve conter prazo 

de validade/lote e informação nutricional. - 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, 

COM SAL: Margarina cremosa com sal, 

teor lipídico de 65% a 85%. Não deve 

conter em sua composição gordura do tipo 

trans. Embalada em pote plástico 

resistente de 500g, com proteção interna 

pós tampa (lacre). No seu rótulo deve 

conter prazo de validade/lote e informação 

nutricional. 

Pote 794,0000 8.3300 6.614,02 

096 33939 MELANCIA: Tamanho médio a grande, 

casca firme, lisa e brilhante. Sem 

amassados e partes apodrecidas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

KG 50.430,0000 3.4900 176.000,70 

097 33458 Melão. - Amarelo, de primeira, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

KG 300,0000 6.5000 1.950,00 
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desenvolvido e maduro, com polpa intacta 

e firme 

098 33530 Milho para canjica - Canjica branca 

despeliculada, tipo 1. Após cozimento 

deverá manter-se macia. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote de 

500 gramas. 

UNID 90,0000 5.2000 468,00 

099 33531 Milho para pipoca - Primeira qualidade. 

Isento de sujidades, mofos e outros grãos. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote com 1 Kg. 

UNID 80,0000 5.0000 400,00 

100 2114135069 MILHO VERDE ESPIGA: primeira 

qualidade, grau de maturação adequada 

para consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 480,0000 7.9000 3.792,00 

101 2114135454 MILHO VERDE - Milho verdade em 

conserva, sem líquido de cobertura, 

cozido a vapor, tendo como ingrediente 

milho verde, água e sal. deve apresentar 

gãos inteiros, com tamanho e forma 

regulares, sem aditivos químicos. Livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de 

parasitos e detritos animais e vegetais. 

Lata com peso drenado de 200g 

Lata 300,0000 4.2500 1.275,00 

102 27050 Morango 1ª Qualidade - Morango, de 1º 

qualidade, tamanho médio, grau médio de 

amadurecimento, não apresentando 

amassados, mofo, bolor e aspectos de 

deterioração. Embalagem: o produto 

deverá ser acondicionado em caixa 

plástica de 200 (duzentos) gramas, 

fechado hermeticamente, e embalagem 

secundária de caixas de papelão. 

Rotulagem: O produto deverá ser rotulado 

de acordo com a legislação vigente 

Caixa 240,0000 16.9000 4.056,00 

103 2114134106 ÓLEO DE GIRASSOL: Óleo de girassol, 

refinado, tipo 1. Aspecto límpido com cor e 

consistência características. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega do produto. 

Frasco com 900 ml 

Caixa 5,0000 319.8000 1.599,00 

104 35880 ÓLEO DE SOJA: Óleo de soja, refinado, 

tipo 1. Aspecto límpido com cor e 

consistência características. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

CX 65,0000 179.7600 11.684,40 
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violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega do produto. 

Frasco com 900 ml. - ÓLEO DE SOJA: 

Óleo de soja, refinado, tipo 1. Aspecto 

límpido com cor e consistência 

características. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente e não violada, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega do produto. Frasco com 900 ml. 

CAIXA COM 20 UNIDADES 

105 27428 Orégano Desidratado, 100g - Orégano 

Desidratado: Deve ser constituído de 

folhas sãs, limpas e desidratadas, 

acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado. Deve apresentar 

coloração verde pardacenta, aspecto, 

cheiro e sabor característico. a) 

Embalagem: embalagem de 100g, com 

dizeres de rotulagem, data de validade, 

conforme legislação vigente. Legislação: 

Resolução - RDC nº 276, de 22 de 

setembro de 2005.b) Rotulagem: O 

produto deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente. c) Validade: 

Prazo de validade de, no mínimo, 06 

(seis) meses, sendo que na entrega do 

produto, a data de fabricação máxima 

deverá ser de 15 (quinze) dias 

Embalagem 25,0000 4.0000 100,00 

106 33487 Ovos de galinha - Ovo branco, fresco, 

isento de sujidades, rachaduras, fungos. 

Tamanho pequeno, peso mínimo de cada 

unidade 40 gramas. Acondicionados em 

embalagens apropriadas (pente com 

capacidade para quarenta e oito unidades 

ou caixa para uma dúzia). Procedente de 

galinhas sadias. 

Dúzia 310,0000 6.2000 1.922,00 

107 33966 PEPINO: Tamanho médio, fresco, 

coloração verde-escuro podendo 

apresentar partes mais claras. Tenro, sem 

partes amassadas e apodrecidas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

UNID 48,0000 4.0600 194,88 

108 33457 Pera. - D'água, nacional, de primeira, 

tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

UNID 15.920,0000 8.9800 142.961,60 

109 33446 Pimentão Verde. - Tamanho pequeno a 

médio, coloração esverdeada a mesclada 

de esverdeado com vermelho,sem partes 

apodrecidas, Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo 

KG 98,0000 6.3000 617,40 
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110 680889323 Pó de café com selo ABIC. Peso 500G - 

Café torado e moído, com aspecto 

homogêneo, embalado a vácuo, com 

todas as informações pertinentes ao 

produto, previsto na legislação vigente, 

constando data de fabricação e validade 

de no minimo seis meses nos pacotes 

individuais. 

UNID 195,0000 14.1100 2.751,45 

111 33485 Polpa de fruta, sabor acerola - 

Pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer 

substância contaminante. Acondicionada 

em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

UNID 800,0000 26.9700 21.576,00 

112 2114134107 POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA: 

Pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer 

substância contaminante. Acondicionada 

em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega 

KG 125,0000 26.9700 3.371,25 

113 33482 Polpa de fruta, sabor maracujá - 

Pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer 

substância contaminante. Acondicionada 

em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

UNID 300,0000 30.3372 9.101,16 

114 33481 Polpa de fruta, sabor morango - 

Pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer 

substância contaminante. Acondicionada 

em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 

UNID 375,0000 26.9700 10.113,75 
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01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

115 33486 Polpa de frutas, sabor caju - Pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes 

artificiais e aditivos químicos, sabor 

característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

UNID 850,0000 26.9700 22.924,50 

116 2114134095 Polvilho Azedo (Fécula de Mandioca). 

Embalagem de 500g 
Pacote 80,0000 7.0000 560,00 

117 32602 Quiabo - liso, de boa qualidade, tamanho 

e formato homogêneos, sem defeitos 

graves (fibrosos, podridão, encaroçados, 

murchos, danos profundos por geada ou 

tortos e sem pedúnculo, sem manchas).  

Kilograma 68,0000 10.9000 741,20 

118 29591 Repolho Verde - Repolho Verde, firme, em 

perfeito estado de maturação, grandes, de 

coloração uniforme, apresentando as 

folhas frescas, sem lesões ou rachaduras, 

em conformidade com a legislação do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o produto deverá estar 

acondicionado em saco trançado de sisal 

ou plástico em perfeito estado, de acordo 

com a legislação vigente 

Kilograma 80,0000 2.9900 239,20 

119 29985 Sal Refinado, Iodado. - Sal refinado, 

iodado, apresentando cristais 

homogêneos, de coloração uniforme e 

com adição de iodato de potássio, 

conforme legislação específica. 

Embalagem: O produto deverá estar 

acondicionado em saco trançado de 

plástico em perfeito estado, de acordo 

com a legislação vigente. Rotulagem: As 

embalagens deverão ser rotuladas de 

acordo com a legislação vigente. 

Validade: Prazo de validade de, no 

mínimo, 06 (seis) meses após a entrega 

Kilograma 250,0000 1.5300 382,50 

120 2114135459 SUCO A BASE  DE SOJA - Diversos 

sabores. Embalagem tetra pak longa vida 

contendo 1L 

Embalagem 200,0000 17.0000 3.400,00 

121 0185 Suco de Fruta Concentrado - Caju -  

Sabor Caju 500ml 
UNID 400,0000 4.1000 1.640,00 

122 0186 Suco de Fruta Concentrado - Goiaba -  

Sabor Goiaba 500ml 
UNID 400,0000 5.6500 2.260,00 
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123 2114135458 SUCO DE UVA NATURAL 

CONCENTRADO INTEGRAL 100% - 

Suco de uva concentrado, integral, 

natural. Embalagem de 1L. Validade 

mínima de 8 meses após a data da 

entrega. 

UNID 1.500,0000 6.7500 10.125,00 

124 35882 TANGERINA PONKAN: - TANGERINA 

PONKAN: de primeira qualidade, livre de 

sujidades, pa rasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta. 

KG 1.500,0000 3.3500 5.025,00 

125 35881 TOMATE: - TOMATE: Tipo salada, de boa 

qualidade, graúdo, com tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme e intacta, 

livre de material terroso e umidade 

externa anormal,  resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 

de origem física e mecânica, rachaduras 

e/ou cortes (não será aceito tomate “longa 

vida”). 

KG 1.575,0000 4.8900 7.701,75 

126 31915 Trigo para Kibe, 500g - Trigo para Kibe: 1ª 

Qualidade. Produto obtido do grão de trigo 

são e limpo isento de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. 

Granulação fina. O produto deve estar 

isento de sujidades, parasitas e larvas, 

livre de mofo. a) Embalagem: O produto 

deverá estar acondicionado em 

embalagem primária de polietileno, 

fechado por método que garanta a 

inviolabilidade do produto com peso 

líquido de 500 (quinhentos) grama.b) 

Rotulagem: O produto deverá ser rotulado 

de acordo com a legislação vigente. Na 

embalagem devem conter as seguintes 

informações: identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade.c) Validade: Prazo de 

validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, 

sendo que na entrega do produto, a data 

de fabricação máxima deverá ser de 30 

(trinta) dias 

Embalagem 124,0000 6.7900 841,96 

127 32174 Uva Itália - Uva Itália, grupo I, subgrupo 

branco, classe 3, subclasse 26, categoria 

extra, em conformidade com a legislação 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Embalagem: O produto 

deverá estar acondicionado em saco 

trançado de plástico ou caixa plástica em 

perfeito estado, de acordo com a 

legislação vigente 

Kilograma 100,0000 9.1100 911,00 

128 33765 Uva passa - Uva Passa escura sem 

semente, pacote de 100 gramas livre de 

sujidades, deve estar em embalagem 

original, lacrada com selo ou solda 

inviolável, respeitando a legislação 

vigente, com validade de seis meses a 

contar da data de fabricação. 

PCT 100,0000 2.3900 239,00 

129 33976 VAGEM: manteiga, de primeira qualidade, 

ótima aparência,  mecânicos causados 

por manipulação ou transporte, livre se 

sujidades, materiais terrosos, resíduos de 

KG 164,0000 11.9000 1.951,60 
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fertilizantes, parasitas ou larvas.coloração 

e sabor específico, sem lesões ou danos 

físicos ou 

130 2114134094 VINAGRE - Ácido acético obtido mediante 

a fermentação acética de soluções 

aquosas de álcool procedente 

principalmente de matérias agrícolas, 

translúcido, padronizado, refiltrado, 

pasteurizado e envasado para a 

distribuição no comércio em geral. Com 

acidez aproximada de 4,15%. Sem adição 

de açucares, essências, aromas, corantes 

e conservantes. Livre de qualquer 

adulteração ou contaminação. 

Embalagem plástica/PET de 900ml 

UNID 90,0000 2.5300 227,70 

131 2114134108 VINAGRE DE MAÇÃ: Para uso 

culinário.Elaborado a partir do suco de 

maçã fermentada, 100% natural, sem 

álcool Sem conservantes. Isento de 

corantes artificiais, livre de sujidades, 

animais terroso, e detritos de animais e 

vegetais. Acondicionado em frasco 

plástico com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. Validade 

superior a 8 meses após a entrega. 

Unidade 750ml 

Frasco 5,0000 8.9900 44,95 

 
 

__________________________________ 
André Eder dos Santos 

Diretor do Departamento de Educação 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 
PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 17/2023 
 
Aos     dias do mês                    de 2022, no setor de Licitações, situado na  Praça Major Francisco Cândico Alves, 150, 

Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.338-210/0001-50, neste ato representado pelos Diretores dos 

Departamentos da Prefeitura, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e pela Lei 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023, por deliberação da Pregoeira e 

equipe de apoio, homologada as folhas do Processo nº 76/2023. 

RESOLVE: 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, parcelada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

FORNECIMENTO DE MERENDA VISANDO ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja 

proposta foi classificada em XX lugar no certame 

 
01 - Do Objeto 
 

Registrar  a contração de empresa para fornecimento parcelado de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA VISANDO ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO conforme 
normas e condições definidas neste ato Edital e em seus anexos. 
 
01 - Da Validade do Registro de Preços; 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipótese previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram 
impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 -  Da Utilização da Ata de Registro de Preços 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por todos os 
departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte. 
 
04 – Dos Valores 
I - Os valores ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos seus 
anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 17/2023. 
 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto nº Decreto Municipal 
N.º 328, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e 
condições constantes do Edital de Pregão nº 17/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o preço definido após a fase de lances, no Pregão nº 
17/2023 pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 
 
05 - Do Local e Prazo de Entrega 

I - O objeto licitado deverá ser entregue dentro do Município de Passa Vinte, no local indicado na Autorização de 
Fornecimento. 
 
II - Prazo de entrega: até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. A entrega deverá 
ocorrer nos locais indicados nas Autorizações de Fornecimento. 
 
III - O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada. As Autorizações de Fornecimento serão emitidas de acordo 
com a necessidade do Municipio. As aquisições serão para atender a necessidades municipais,  os projetos em 
andamento e as Secretarias. 
 
06 - Do Pagamento 
I - Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias, desde que a Nota Fiscal seja devidamente atestada e vistada pela unidade 
solicitante; 
 
II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, será devolvida à licitante 
vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Passa Vinte e o pagamento ficará pendente até que aquela 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura. 
 
07 - Das Penalidades 
I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para 
registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério 
da Administração. 
 
II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as autorizações de fornecimento, dentro do prazo 
estipulado, contados da sua emissão, bem como a inexecução parcial  da Ata de Fornecimento o, poderá implicar na 
aplicação da multa diária de 0,2% (dois décimos por cento), até o 30º (trigésimo) dia, aplicada sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento. 
 
III - Pela inexecução total do objeto contratado, a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, multa 
de 6% (seis por cento), aplicada sobre o valor total das autorizações de fornecimento. 
a) - Para efeito do disposto no item III, a inexecução parcial ou o descumprimento dos termos, prazos e condições 
estabelecidos na Licitação a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia configurará hipótese de inexecução total do objeto, 
ensejando a aplicação cumulativa das penalidades respectivas. 
 
IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados as detentoras da ata, 
podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
08 - Dos Reajustamentos de Preços 
 
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao § 1º 
do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1926 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de 
preços, até que seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicada no preâmbulo do Edital do Pregão nº 15/2022, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 
 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
 
09 - Das Condições de Recebimento do Objeto da Ata de Registro de Preços 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art.73, II 
“a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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10 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I - Pela Administração, quando: 
 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não atender qualquer Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de ATA DE REGISTRO DE PREÇO decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de ATA DE REGISTRO DE PREÇO decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
1.1 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços; 
 
1.2 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
 
2.1  - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
11 - Da Autorização de Fornecimento 
 
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelos responsáveis 
de cada setor. 
 
12 - Das Disposições Finais 
 
I - Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 17/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado. 
 
II - Fica eleito o foro da comarca de Aiuruoca, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 
 
Passa Vinte,    de           2023. 
 
 

 
___________________________ 

Prefeitura Municipal de Passa Vinte 
CNPJ 18.338.210/0001-50 
Caroline da Silva Simões 

Diretora do Departamento Municipal de Passa Vinte 
Orgão Gerenciador 
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_______________________________________ 
Beneficiario da Ata de Registro de Preço 

 
 

Testemunhas: 
______________________________                 ________________________________ 

                                   NOME:                                                                  NOME: 
                                     CPF:                                                                      CPF: 
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ANEXO  III - MODELO DE CARTA PARA CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a Empresa ______________________CNPJ 

n°______________________, por seu Representante Legal abaixo assinado, credencia o(a) 

Sr.(a)______________________________________, portador(a) do documento de identidade nº _____________, 

CPF nº _______________________, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório em referência, o qual 

está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 

recursos, rubricar documentos, assinar atas e propostas, negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, 

todos os demais atos inerentes ao certame indicado, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 
 
 
________________________________________ 
Local e data 
 
 
 

_______________________________________________ 
                    Assinatura do Representante Legal 

                 (Cargo – C.I.  – CPF) 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, desde que as 
alterações contemplem claramente as designações necessárias ao Credenciado, sem deixar dúvidas. 

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
c) Reconhecer a firma do Representante Legal (outorgante), conforme previsto no  § 2º do art. 654 do Código 

Civil. 
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ANEXO IV - MODELO  DE  DECLARAÇÃO  SOBRE  HABILITAÇÃO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 
 

 

 

A Empresa____________________________________ CNPJ n°____________________________, por seu 

Representante Legal abaixo assinado, DECLARA à Pregoeira Oficial e a Equipe de apoio da Prefeitura Municipal de 

Passa Vinte que, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02, está APTA a cumprir todos 

os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame referenciado. 

 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

(Cargo – C.I . – CPF) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
a) O texto acima é mera sugestão. A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, desde que as 
alterações atendam à exigência legal indicada. 
 
b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

A Empresa _________________________ CNPJ n°_________, sediada no município de ___________________, 

declara, sob as penalidades da Lei, que atende à exigência do inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido 

pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, não empregando menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregando menor de dezesseis anos; 

 
(Assinalar a “Ressalva” a seguir, caso ocorra a situação) 

 
[      ]    Ressalva:      emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 
 
 
Assume, ainda, esta Empresa, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 
 
 
 

_________________________________________ 
Identificação da LICITANTE (razão social – CNPJ) 

 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal (C.I.  e/ou CPF) 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 
 

A empresa   ................................................................................,estabelecida na 

.............................................................................................,inscrita no CNPJ sob nº 

......................................................., propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Passa Vinte, em estrito cumprimento 

ao previsto no edital da licitação em epígrafe, materiais, conforme abaixo discriminado: 

 

 

N° DO 

ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

001 33930 ABACATE: De primeira qualidade, 

apresentando tamanho, cor e formação 

uniforme, aroma característico, devendo ser 

bem desenvolvido próprio para consumo 

imediato, com casca intacta sem danos físicos 

ou mecânicos oriundos do manuseio ou 

transporte. Acondicionados em embalagem 

própria. 

KG 250,0000    

002 33459 Abacaxi. - Tamanho médio, de coloração 

amarelo esverdeada, firme, sem partes 

estragadas. Grau de amadurecimento pra 

consumo 

KG 4.580,0000    

003 33416 Abóbora Moranga - Tamanho médio, casca 

firme de coloração alaranjada, sem partes 

amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo 

KG 140,0000    

004 33943 ABOBRINHA: Graúda, coloração e tamanho 

uniforme, apresentando ótima qualidade, 

firme, com casca integra, sem lesões de 

origem física e mecânica, rachaduras e/ou 

cortes, livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 178,0000    

005 33931 ACEROLA: Fresca, de primeira, livre de 

sujidades, tamanho grande, bem 

desenvolvidas com polpa firme e embalados 

em bolsas plásticas e caixas próprias. 

KG 450,0000    

006 34515 ACHOCOLATADO EM PÓ'' - Achocolatado 

em pó instantâneo. Obtido pela mistura de 

cacau em pó solúvel e leite em pó. 

Enriquecido com vitaminas (C, Niacina, B6, 

B2, B1, A, ácido fólico e vitamina B 12). 

Textura fina e homogênea. Embalagem 

plástica, atóxica , de cor opaca, não violada, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 400 

PCT 600,0000    

007 35039 Açúcar cristal em pacote de 5kg - Açúcar 

cristal de 1 contendo mínimo 99,3 % de 

caboidratos por porção, deverá ser fabricado 

PCT 512,0000    
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de cana  de açucar livre de fermentação 

isento de materia terrosa de parasitas e de 

detritos animais ou vegetais. 

008 2114135464 ALECRIM EM FOLHAS SECAS - obtido de 

espécimes vegetais genuínos, folha são e 

limpas; de coloração verde brilhante; com 

cheiro aromático e sabor próprio; isento de 

sujidades e matérias estranho a sua espécie; 

acondicionado em sacos plásticos, atóxico, 

contendo no mínimo 10g, com rotulagem 

adequada do produto 

Pacote 100,0000    

009 2114133402 'ALFACE CRESPA: Fresca, em maços, de 

primeira qualidade, folhas com coloração 

uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

CABEÇA 1.530,0000    

010 2114133403 'ALFACE LISA: Fresca, em maços, de 

primeira qualidade, folhas com coloração 

uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas 

CABEÇA 670,0000    

011 0110 Alho - Sem Brotos e Partes Estragadas KG 300,0000    

012 2114135461 AMENDOIM DESCASCADO - Amendoim 

descascado embalado em pacote com no 

mínimo 400g 

Pacote 30,0000    

013 33489 Amido de milho - Produto amiláceo extraído 

do milho, coloração branca, textura fina. 

Isento de mofo e sujidades. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e 

acondicionada em caixa padrão, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote com 1 

Kg. 

KG 230,0000    

014 33491 Arroz - Arroz beneficiado, polido, longo fino, 

tipo 1. Coloração perolada e translúcida, não 

necessitando escolher e lavar. Rendimento 

após cozimento de no mínimo 2,5 vezes a 

mais o peso antes da cocção. Isento de 

sujidades e mofos. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote com 5 

Kg.  

Pacote 3.860,0000    

015 2114134096 AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: Aveia 

natural e integral, pura. Embalagem em sacos 

de polietileno transparente, atóxico, ou caixa 

de papelão com protetor interno. Validade 

mínima de 08 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem 1kg. 

UNID 20,0000    

016 33492 Azeite de oliva extra virgem - Azeite de Oliva 

extra virgem, baixa acidez (0% a 0,5%) 

Litro 138,0000    
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acondicionado em embalagem de vidro, 

contendo 500 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega 

017 33932 BANANA: Em pencas, tamanho e coloração 

uniformes, com polpa firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionados em embalagem 

própria. 

KG 2.000,0000    

018 33426 Batata doce Rosada - Tamanho médio, 

coloração rosada, livre de amassados, mofos, 

partes estragadas e sem brotar. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo 

KG 780,0000    

019 33441 Batata inglesa - Tamanho médio, coloração 

branca, livre de amassados, mofos, partes 

estragadas e sem brotar. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo 

KG 1.460,0000    

020 2114135443 BEBIDA VEGETAL DE COCO - Bebida feita a 

partir de água, creme de coco, açúcar, 

maltodextrina, sal, emulsificantes, 

aromatizantes, estabilizantes, enriquecidas 

com vitaminas, cálcio e outros minerais. 

Embalagem tipo tetra pak de 1L. ADES ou 

similar 

Embalagem 200,0000    

021 2114135457 BEBIDA VEGETAL DE SOJA - Bebida feita a 

partir de água, grãos de soja não transgênica, 

açúcar, sal, emulsificantes, aromatizantes, 

edulcorantes, estabilizantes, enriquecidas com 

vitaminas, cálcio e outros minerais. 

Embalagem de 1L. Ades ou similar 

Embalagem 200,0000    

022 33952 BETERRABA: De primeira qualidade, sem 

rama, fresca compacta e firme, isenta de 

materiais terrosos, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de 

colheita recente, sem lesões de origem física 

e mecânica, rachaduras e/ou cortes. 

KG 278,0000    

023 33496 Biscoito doce tipo maizena - Produzido com 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 

fólico, crocante, livre de gorduras trans. 

Embalagem plástica, atóxica, de cor opaca, 

não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6(seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 400 gramas. 

Pacote 2.830,0000    

024 35867 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM - 

CRACKER . - roduzido com farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, crocante, 

livre de gorduras trans. Em perfeito estado de 

conservação, sem apresentar excesso de 

dureza e nem quebradiço. Embalado em saco 

plástico, , atóxica, padronizada, pacotes de 

400g e acondicionados em caixas de papelão 

padrão, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

PCT 2.830,0000    
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mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. 

025 35888 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, zero lactose, 

ideal para o consumo de pessoas intolerantes 

à lactose. Pacote de 300g. 

PCT 590,0000    

026 33953 BRÓCOLIS: Fresco, em peças, de primeira 

qualidade, com coloração uniforme, bem 

desenvolvido, intacto, sem danos físicos ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou 

transporte e livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. 

PC 100,0000    

027 33506 Canela em pó - Textura fina, homogênea, 

coloração marrom dourado. Isento de 

sujidades e mofo. Embalagem plástica, 

atóxica, cor opaca, conter dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6(seis)meses a contar da data de 

entrega do produto. Frasco de 20 a 25 

gramas.  

Frasco 100,0000    

028 17986 Canjiquinha de Milho Amarelo - Canjiquinha 

de milho, definida como grãos ou pedaços de 

grãos de milho, amarela, livre de sujeiras e 

corantes.O produto deverá estar 

acondicionado em embalagem primária de 

polietileno transparente, hermeticamente 

fechado por termosoldagem ou método que 

garanta a inviolabilidade do produto em 

embalagem primária com peso líquido de 500 

(quinhentos) gramas ou 01 (hum) quilo e 

embalagem secundária conforme embalagem 

do fornecedor.b) Rotulagem: O produto 

deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente.c) Validade: prazo de 

validade no mínimo de 06 (seis) meses, sendo 

que na entrega do produto, a data de 

fabricação máxima deverá ser de 15 (quinze) 

dias, devendo constar na embalagem as datas 

de fabricação e validade de forma legível. 

Kilograma 180,0000    

029 2114135441 CARNE BOVINAPARA PANELA (ACEM) - 

Carne Fresca de 1° qualidade, máximo de 

10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, embalada em saco 

plástico transparente, atóxico, atendendo a 

legislação vigente e sujeito a verificação no 

ato da entrega. Embalagem 1kg. Com registro 

de inspeção e carimbo do órgão competente. 

Deverá ser fornecido por estabelecimento com 

alvará sanitário atualizado. Temperatura: A 

carne deverá estar à temperatura de -18°C ou 

inferior e transportada em carro adequado que 

conserve tanto as característica do alimento 

congelado, como também a qualidade do 

mesmo, conforme legislação vigente. Validade 

mínima de 11 meses. No ato da entrega a 

validade mínima deverá ser igual ou superior 

a 80% do prazo total da validade, contado a 

partir da data de fabricação 

KG 850,0000    

030 33469 Carne bovina: tipo músculo, congelada - 

Coloração vermelha e brilhante, elástica, 

firme, isenta de gordura aparente, sebo e 

similares . Odor agradável. Embalagem 

KG 1.350,0000    
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plástica, atóxica, transparente e não violada, 

com peso médio de 1 Kg. Conter rótulo com 

registro do MAPA SIF/ DIPOA e data de 

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega do produto 

031 35868 CARNE BOVINA, TIPO PATINHO, MOÍDA, 

CONGELADA - A carne deverá apresentar-se 

com aspectos próprios na cor, no cheiro e 

sabor, sem manchas esverdeadas, livres de 

parasitas e sujidades. A carne não deverá 

apresentar-se amolecida e nem pegajosa. 

Com teor máximo de 10% de gordura em 

cada kg. Embalagem Primária: Em pacotes 

atóxicos, transparentes e resistentes e não 

violados, com peso de 01 kg. Embalagem 

Secundária: A Embalagem secundária do 

produto deverá ser em caixa de papelão 

reforçado, adequado ao empilhamento 

recomendado, lacrada com fita adesiva, 

resistente a danos durante o transporte ou 

armazenamento e que garanta a integridade 

do produto durante todo o seu período de 

validade. Caixas com até 12 kg. Rotulagem: 

De acordo com a legislação vigente, com 

registro de inspeção e carimbo do órgão 

competente. Deverá ser fornecido por 

estabelecimento com alvará sanitário 

atualizado. Temperatura: A carne deverá estar 

à temperatura de -18°c (dezoito graus 

centígrados negativos) ou inferior e 

transportada em carro adequado que 

conserve tanto as características do alimento 

congelado, como também a qualidade do 

mesmo, conforme legislação vigente. 

Validade: Mínima de 11 (onze) meses. No ato 

da entrega, a validade mínima deverá ser 

igual ou superior a 80% do prazo total da 

validade, contado a partir da data de 

fabricação.  

KG 1.700,0000    

032 33473 Carne de frango, tipo peito de frango - 

Congelada. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo em 

média 1 Kg em cada pacote. Conter rótulo 

com registro do MAPA SIF/DIPOA e data de 

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega do 

produto. 

KG 1.700,0000    

033 35872 CARNE SUÍNA CONGELADA, SEM 

TEMPERO: Tipo LOMBO suíno - CARNE 

SUÍNA CONGELADA, SEM TEMPERO: Tipo 

LOMBO suíno, congelada, isenta de parasitas, 

nervos e sebo. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo em 

média 1 Kg. Conter rótulo de acordo com 

legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA). 

Validade mínima 6 (seis) meses a contar da 

data de entrega do produto 

KG 970,0000    

034 35871 CARNE SUÍNA CONGELADA, SEM 

TEMPERO: Tipo PERNIL suíno - CARNE 

SUÍNA CONGELADA, SEM TEMPERO: Tipo 

PERNIL suíno, congelada, isenta de parasitas, 

nervos e sebo. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo em 

média 1 Kg. Conter rótulo de acordo com 

legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA) . 

KG 980,0000    
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Validade mínima 6 (seis) meses a contar da 

data de entrega do produto 

035 18581 Cebola Branca, classe 3 - Cebola Branca 

(Allium Cepa), classe 3, lisa, firme, 

extremidades firmes, haste seca, sem brotos, 

em perfeito estado de maturação, em 

conformidade com a legislação do Ministério 

da Agricultura Pecuária e Abastecimento.O 

produto deverá estar acondicionado em saco 

trançado de sisal ou plástico em perfeito 

estado, de acordo com a legislação vigente. 

Kilograma 310,0000    

036 33955 CENOURA: De primeira qualidade, sem rama, 

fresca, compacta e firme, sem lesões de 

origem física ou mecânica, rachadura e/ou 

cortes, tamanho e colorações uniformes, de 

colheita recente. 

KG 396,0000    

037 33434 Cheiro verde (salsinha e cebolinha) - Maço de 

tamanho médio, fresco, folhas de coloração 

verde escura, sem folhas amarelas e 

apodrecidas 

Sachê 120,0000    

038 0161 Chicória UNID 400,0000    

039 2114134097 CHOCOLATE: Chocolate em pó 50% cacau: 

produto contendo cacau em pó, açúcar, 

vitaminas e minerais. Primeiro item da lista de 

ingrediente deve ser cacau. Sem corantes e 

aromatizantes. SEM GLÚTEN E TRAÇOS DE 

SOJA. Embalagem primária de polietileno 

atóxico. Apresentar laudo técnico e registro do 

produto. Prazo de validade mínima de 6 

meses a contar da data de entrega. Unidade 

de 1kg. 

Pacote 360,0000    

040 2114134093 Chocolate em pó solúvel - Aspecto fino e 

homogêneo, com 100% de cacau solúvel. 

Embalagem plástica, atóxica, de cor opaca, 

não violada, contendo dados do produto: 

Identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6(seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1kg 

UNID 1.312,0000    

041 33957 CHUCHU: De primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, firme e bem desenvolvido, 

livres materiais terrosos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio ou 

transporte 

KG 160,0000    

042 33509 Coco - Coco ralado e desidratado. Integral, 

parcialmente desengordurado, isento de 

sujidades e ranço. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6(seis) meses a contar da 

data de entrega do produto. Pacote de 100 

gramas . 

Pacote 160,0000    

043 19204 Coco Seco - Coco Seco, com casca, de 

primeira qualidade, maduro, não apresente 

inicio de germinação ou deterioração, 

tamanho médio. Embalagem: O produto 

Kilograma 45,0000    
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deverá estar acondicionado em saco trançado 

de plástico em perfeito estado ou caixa 

plástica, de acordo com a legislação vigente 

044 33510 Colorífico de urucum -  Baixo teor de fubá, 

sem adição de sal, isento de sujidades e 

mofos. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6(seis) meses a contar da 

data de entrega do produto. Pacote de 500 

gramas a 1 Kg. 

KG 110,0000    

045 2114135456 COUVE FLOR IN NATURA - Bandeja couve-

flor in natura. 
BANDEJA 200,0000    

046 33958 COUVE MANTEIGA: Fresca, em maços, de 

primeira qualidade, com coloração uniforme, 

bem desenvolvida, intacta, sem danos  

fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas.físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte e livre de resíduos de 

MAÇO 140,0000    

047 35873 COXA SOBRECOXA, DESOSSADA, SEM 

PELE - COXA SOBRECOXA, DESOSSADA, 

SEM PELE. Apresentar-se congelados, livre 

de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração, odor e sabor próprios em 

porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto.Acondicionado em caixas lacradas. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da gricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção do SIF. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 60 

(trinta) dias a partir da data de entrega. 

KG 300,0000    

048 33513 Cravo - Cravo da índia (botões florais). Isento 

de sujidades e mofos. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente. Conter dados do 

produto. Validade mínima de 6(seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. Pacote 

de 50 gramas. 

KG 45,0000    

049 2114135462 CREME DE LEITE - Creme de leite, lata de 

350 gramas de boa qualidade 
Lata 120,0000    

050 20836 Ervilha em Conserva, 200g Drenado - Ervilha 

em conserva: Ingredientes: ervilha, água, sal e 

açúcar. a) Embalagem: Deve estar intacta, 

resistente, vedada hermeticamente e limpa, 

acondicionada em latas de flandres com peso 

liquido de 320 a 395 g e peso liquido drenado 

de 200 g, não apresentando ferrugem, 

amassamento, vazamento ou abaulamento.b) 

Rotulagem: deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Deverá apresentar 

rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

c)Validade: mínimo de 3 meses a partir da 

data de entrega 

Latas 100,0000    
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051 33616 Extrato de Tomate - Extrato de tomate / 

Massa de tomate. Concentrado de pura polpa, 

simples. Acondicionado em embalagem 

metálicas, não apresentar fermentação, 

vazamentos, conter dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6(seis)meses a contar da data de 

entrega do produto. Embalagem: contendo 

350 em média gramas. 

Sachê 450,0000    

052 2114134118 FARELO DE AVEIA: farelo de aveia natural e 

integral, puro. Embalagem em sacos de 

polietileno transparente, atóxico, ou caixa de 

papelão com protetor interno. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Unidade de 1kg 

KG 30,0000    

053 2114134100 FARINHA DE ARROZ INTEGRAL: Farinha de 

arroz integral, de primeira qualidade, fina, 

seca, ligeiramente torrada e peneirada. De 

sabor neutro, indicada para celíacos. Isenta 

de sujidades, parasitas e larvas. Validade 

mínima de 7 meses contados a partir da data 

de entrega, acondicionados em embalagem 

de plástico atóxico. Sem glúten e traços de 

soja. Unidade de 1kg. 

Pacote 20,0000    

054 33515 Farinha de mandioca - Farinha de mandioca 

crua. Textura seca, fina, classe branca. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 500 gramas 

KG 136,0000    

055 2114134098 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: 

Farinha de trigo com fermento. Pó uniforme, 

sem formação de grumos, coloração branca. 

Isenta de sujidades e mofos. Fortificada com 

ferro e ácido fólico de acordo com legislação 

vigente. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote de 1 

Kg. 

Pacote 192,0000    

056 33516 Farinha de trigo  - Farinha de trigo sem 

fermento. Pó uniforme, sem formação de 

grumos, coloração branca. Isenta de sujidades 

e mofos. Fortificada com ferro e ácido fólico 

de acordo com legislação vigente. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 1 Kg. 

KG 656,0000    

057 2114134099 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: farinha de 

trigo integral enriquecida com ferro e ácido 

fólico na proporção de 4,2mg/100g e 

Pacote 30,0000    
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150mcg/100g respectivamente. Prazo de 

validade para consumo 2 meses a partir da 

entrega. Unidade 1kg. 

058 33517 Feijão carioca - Tipo 1, safra nova. Grãos 

inteiros e sãos, isento de outros tipos de 

feijões e grãos, de material terroso e 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote de 1 

Kg 

KG 980,0000    

059 33519 Feijão preto - Tipo 1, safra nova. Grãos 

inteiros e sãos, isento de outros tipos de 

feijões e grãos, de material terroso e 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da data de entrega do produto. Pacote de 1 

Kg. 

KG 830,0000    

060 33520 Fermento químico seco - Pó fino, homogêneo, 

coloração branca. Isento de umidade e 

sujidades. Embalagem plástica com tampa de 

rosca, conter dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis)meses a contar da data de entrega do 

produto.Frasco de 200 gramas 

UNID 496,0000    

061 2114134101 FILÉ DE TILÁPIA: Filé de tilapia congelado, 

isento de pele, espinhas e cartilagens. Com 

corte Em "V". Deverá ser acondicionado em 

embalagem primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 

ação de microorganismo . embalagem 

secundária de papelão e exterior plástico com 

5 kg de produto. O produto deverá ser 

transportado em veículo com isolamento 

térmico e equipamento de produção de frio, 

respeitando as normas exigidas pela ANVISA. 

Validade mínima de 10 meses a partir da data 

de entrega. 

KG 130,0000    

062 35870 FRANGO CONGELADO, FILÉ DE PEITO EM 

CUBOS, SEM OSSO, SEM PELE E SEM 

TEMPERO - A carne do frango não deverá ter 

pele, nem ossos (mesmo que pequenos) e 

não poderá ser temperada. Deverá 

apresentar-se com aspectos próprios na cor, 

no cheiro e sabor, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas e sujidades. 

A carne não deverá apresentar-se amolecida 

e nem pegajosa. Com teor máximo de 5% de 

gordura em cada kg. Embalagem: Em pacotes 

atóxicos, transparentes e resistentes e não 

violados, com peso de 01 kg. Rotulagem: De 

acordo com a legislação vigente, com registro 

de inspeção e carimbo do órgão competente. 

Deverá ser fornecido por estabelecimento com 

alvará sanitário atualizado. Temperatura: A 

KG 1.950,0000    
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carne deverá estar à temperatura de -18°c 

(dezoito graus centígrados negativos) ou 

inferior e transportada em carro adequado que 

conserve tanto as características do alimento 

congelado, como também a qualidade do 

mesmo, conforme legislação vigente. 

Validade: Mínima de 11 (onze) meses. No ato 

da entrega, a validade mínima deverá ser 

igual ou superior a 80% do prazo total da 

validade, contado a partir da data de 

fabricação. 

063 33521 Fubá de milho amarelo - Obtido pela moagem 

de grãos de milho sãos e maduros, 

enriquecido com ácido fólico e ferro. Pó fino 

tipo "fuba mimoso". Isento de sujidades, 

umidade e materiais estranhos. Rendimento 

após a cocção de até 2,5 o peso cru. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento.Validade 

mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

KG 300,0000    

064 2114134114 GEGELIM: semente de gergelim branco puro. 

Validade mínima de 6 meses a partir da 

entrega. Unidade 200gr. 

UNID 30,0000    

065 2114135463 GELATINA INCOLOR SEM SABOR - Deverá 

estar de acordo com a resolução RDC n° 273, 

de 22 de setembro de 2005 e resolução 

CNNPA n12-1978 e rotulado de acordo com a 

resolução RDC N° 259, de 20 de setembro de 

2002. Pacote com no mínimo 24g 

UNID 50,0000    

066 2114134102 GELEIA OU DOCE DE FRUTA: produto 

obtido pela cocção, de fruta, inteiras ou em 

pedaços, suco de frutas, com açúcar e água e 

concentrado até consistência gelatinosa. 

Primeiro item da sua lista de ingredientes 

deve ser fruta. Deve estar isento de 

pedúnculos e de cascas, mas pode conter 

fragmentos de fruta, dependendo da espécie 

empregada no preparo do produto. Não pode 

ser colorido e nem aromatizado artificialmente. 

É tolerada a adição acidulantes e de pectina. 

Embalagem em potes de polietileno atóxico 

com peso líquido de 200 – 400gr 

Pacote 150,0000    

067 22358 Goiaba Vermelha - Goiaba vermelha: Com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras, isentas de enfermidades, material 

terroso, umidade externa anormal, isenta de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundo de 

manuseio e transporte. a) Embalagem: O 

produto deverá estar acondicionado em caixa 

plástica em perfeito estado, de acordo com a 

legislação vigente 

Kilograma 110,0000    

068 33962 INHAME: Tamanho pequeno a médio, tenra, 

casca íntegra sem amassados e estragados. 

Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

KG 120,0000    
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069 2114134109 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA: Produto 

lácteo produzido através de fermentação 

láctica, Mediante ação de cultivos de 

microorganismo específicos. Ingredientes 

obrigatórios: leite (in natura, pasteurizado 

esterilizado, reconstituído integral, 

semidesnatado e desnatado). Frutas em 

forma de pedaços, polpa(s), sucos(s). Cultivo 

de bactérias lácteas como: Streptococcus 

salivarius subsp. Bulgaricus, aos quais podem 

acompanhar de forma complementar, outras 

bactérias ácidulácticas que, por sua atividade, 

contribuem para a determinação das 

características do produto final. Ingredientes 

não lácteos poderão estar presentes na 

proporção máxima de 30%. Não pode conter: 

óleo, gordura vegetal hidrogenada, 

espessantes, amidos ou farinhas. Os produtos 

de origem animal devem possuir o carimbo do 

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM), e estar em conformidade com 

a legislação sanitária vigente, Validade: 

mínima de 30 dias. Embalagem de 500g 

UNID 1.500,0000    

070 2114134110 IOGURTE Natural: Produto lácteo produzido 

através de fermentação láctica, Mediante ação 

de cultivos de microorganismo específicos. 

Ingredientes obrigatórios: leite (in natura, 

pasteurizado esterilizado, reconstituído 

integral, semidesnatado e desnatado). Cultivo 

de bactérias lácteas como: Streptococcus 

salivarius subsp. Bulgaricus, aos quais podem 

acompanhar de forma complementar, outras 

bactérias ácidulácticas que, por sua atividade, 

contribuem para a determinação das 

características do produto final. Ingredientes 

não lácteos poderão estar presentes na 

proporção máxima de 30%. Não pode conter: 

óleo, gordura vegetal hidrogenada, 

espessantes, amidos ou farinhas. Os produtos 

de origem animal devem possuir o carimbo do 

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM), e estar em conformidade com 

a legislação sanitária vigente, Validade: 

mínima de 30 dias. Embalagem de 1K 

UNID 750,0000    

071 35890 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO 

PARA DIETAS COM RESTRIÇÕES DE 

LACTOSE, bandeja de 540g com 6 unidades. 

Marcas de referência: PIÁ®"ou equivalente" 

UNID 250,0000    

072 35884 IORGUTE DE FRUTAS. Diversos sabores: 

ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre 

outros. Bandeja com no mínimo 6 (seis) 

unidades e peso de 600 gramas. SIF/DIPOA - 

IORGUTE DE FRUTAS. Diversos sabores: 

ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre 

outros. Isentos de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, selada com 

tampa de alumínio, não violada, conter dados 

do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar 

da data de entrega do produto. Bandeja com 6 

BANDEJA 8.200,0000    
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(seis) unidades e peso de 600 gramas. 

SIF/DIPOA 

073 23560 Laranja tipo Pêra - Laranja tipo Pêra: em bom 

estado de conservação, sem mofo ou 

fermentação, odor estranho de qualquer 

natureza, em conformidade com a Legislação 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.Embalagem: O produto deverá 

estar acondicionado em saco trançado de 

sisal ou plástico em perfeito estado, de acordo 

com a legislação vigente. 

Kilograma 4.600,0000    

074 2114135460 LEITE DE COCO EM PÓ - Produzido após a 

extração do coco, sendo retirada a sua polpa, 

feita a secagem e depois triturada até virar um 

leite de coco em pó para consumo. Isento de 

glúten. Para o consumo de alérgicos a 

proteína e a lactose do leite de vaca. 

Embalagem de 200g 

Pacote 200,0000    

075 2114134105 LEITE DE COCO: Leite de coco para uso 

culinário, de origem vegetal, sem açúcar e 

sem lactose. Embalagem de 500ml, em vidro 

tampa plástica rosqueada. Du Coco ou similar.   

UNID 90,0000    

076 2114135467 LEITE DE COCO - Sabor chocolate com 

adição de cálcio e vitaminas. Insento ao 

Glúten. Para o consumo de alérgicos a 

proteína e a lactose do leite de vaca. 

Embalagem intacta longa vida, contendo 1L. 

Fabricação máxima de 60 dias. Validade 

mínima de 10 meses. 

Embalagem 40,0000    

077 35891 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE 

Marca pré-aprovada: Itambé, Leveleite, Ninho. 

- LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE: 

Características técnicas: Produto obtido por 

desidratação do leite de vaca integral e apto 

ao consumo em dietas com restrição de 

lactose. Ingredientes: Leite integral, enzima 

lactase, vitaminas A e D e emulsificante 

lecitina de soja. Constar registro no 

SIF/DIPOA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Embalagem primária: Pacote aluminizado. 

Peso líquido de 200 a 1000g. Diluição e 

Rendimento aproximado por pacote de 1 kg: 

diluição = 10 litros e rendimento = 55 porções 

de 200 ml. Data de fabricação: Máximo de 30 

dias. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses. 

Marca pré-aprovada: Itambé, Leveleite, Ninho. 

Pacote 210,0000    

078 33405 Leite em pó, UHT, integral. - Embalagem não 

violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. 

Pacote 5.560,0000    

079 2114134103 LEITE UHT INTEGRAL: leite de primeira 

qualidade, para uso culinário, homogeneizado, 

que tenha recebido tratamento térmico 

especial UHT( Ultra High Temperature), 

aquecido até 142 a 145°C por 2 a 4 segundos 

e resfriado rapidamente. Deve apresentar em 

200ml do produto teor de gordura total de 5 a 

8g sendo no máximo 5g de gordura saturada, 

máximo de 140mg de Sódio e mínimo de 

Litro 110,0000    
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210mg de cálcio. Composto de leite integral e 

estabilizante. Embalagem multilaminada 

cartonada de 1 litro, asséptica, impermeável 

ao ar, luz e germes, que possua perfeita 

conservação do sabor e das qualidades 

nutritivas. Com tampa de rosca. Selo do SIF. 

Validade mínima: 4 meses para consumo a 

partir da data de entrega 

080 2114134104 LEITE UHT ISENTO DE LACTOSE: produzido 

com leite integral, enzima lactose, 

estabilizante, citrato de sódio, monosfofato de 

sódio e ou trifosfato de sódio. Embalagem 

multicartonada de 1 litro. Registro no órgão 

competente e fiscalizado no SIF, SIE OU SIM. 

Validade mínima de 3 meses para o consumo 

a partir da data de entrega. 

Litro 48,0000    

081 33463 Limão Taiti - Tamanho pequeno a médio, 

casca de coloração esverdeada, lisa e 

brilhante. Sem partes estragadas, suculento. 

Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

UNID 60,0000    

082 2114134113 LINHAÇA MARROM EM SEMENTES: 

Linhaça marrom, em semente. Pura, livre de 

sujidade e contaminante. Embalagem 

apresentando externamente dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote data de validade, 

quantidade do produto, e número do registro 

no ministério da agricultura. Data de validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega do produto. Unidade de 200gr 

UNID 12,0000    

083 2114135465 LOURO EM FOLHAS SECAS - Obtido de 

espécimes vegetais genuínos, folhas sãs e 

limpas; de coloração verde escuro; com cheiro 

aromático e sabor próprio; isento de sujidades 

e matérias estranho a sua espécie; 

acondicionado em sacos plásticos, atóxico, 

contendo no mínimo 10g, com rotulagem 

adequada ao produto. 

Pacote 100,0000    

084 35877 MAÇA GALA/FUGI KG - MAÇA GALA/FUGI: 

NACIONAL tamanho pequeno a médio, 

coloração vermelha podendo apresentar 

pequenas manchas esverdeadas ou 

amareladas. sem partes apodrecidas e grau 

de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

KG 4.980,0000    

085 680889326 Macarrão espaguete 500g - Macarrão 

espaguete com ovos. embalagem 

plastica,transparente, resistente, bem vedada, 

contendo 500g, isento de qualquer substancia 

estranha ou nociva. Prazo de validade minima 

12 meses a contar a partir da data de entrega   

UNID 400,0000    

086 680889327 Macarrão parafuso com ovos 500g. - 

enriquecido com ferro e ácido fólico. Após 

cozimento manter-se solto com o sabor e 

aspecto característicos. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 12(Doze) meses a contar 

UNID 320,0000    
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da data de entrega do produto. Pacote de 500 

g. 

087 2114134112 MACARRÃO TIPO LETRINHAS. Macarrão 

tipo letrinhas, contendo farinha de trigo 

especial, ovos e sem corantes artificiais. 

Embalagem em sacos de polietileno atóxico. 

Validade superior a 8 meses a partir da data 

de entrega. Unidade de 500g. 

UNID 60,0000    

088 2114134111 MACARRÃO TIPO TALHARIM COLORIDO: 

Macarrão tipo talharim colorido contendo 

farinha de trigo especial e espinafre ou 

cenoura ou beterraba ou tomate desidratado 

para acrescentar cor e nutriente ao produto. 

Não deverá apresentar corante artificial. 

Embalagem em sacos de polietileno atóxico. 

Validade superior a 8 meses a partir da data 

de entrega. Unidade de 500g 

UNID 60,0000    

089 33936 MAMÃO: Tipo formosa, de aspecto globoso, 

cor própria, aroma característico com polpa 

firme e casca intacta, ótima qualidade, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas e sem lesões de origem física ou 

mecânicas de manuseio ou transporte. 

Acondicionados em embalagem própria. 

KG 650,0000    

090 33440 Mandioca - Fresca, sem partes amassadas, 

amolecidas e estragadas, em estado de 

amadurecimento apropriado para consumo 

KG 120,0000    

091 33938 MANGA: De primeira qualidade, firme, intacta, 

isenta de enfermidades, boa qualidade, livre 

de sujidades, parasitas, larvas. 

KG 540,0000    

092 2114135466 MANJERICÃO EM FOLHAS SECAS - Obtido 

de espécimes vegetais genuínos, folhas sãs e 

limpas; de coloração verde clara; com cheiro 

aromático e sabor próprio; isento de sujidades 

e matérias estranho a sua espécie; 

acondicionado em sacos plásticos, atóxico, 

contendo no mínimo 10g, com rotulagem 

adequada ao produto. 

Pacote 100,0000    

093 35886 MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem 

com no mínimo 500 GRAMAS - MANTEIGA 

PURA COM SAL. Embalagem com, no 

mínimo, 500g, contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Saúde 

e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em 

carros fechados refrigerados, em embalagens 

e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo 

com o fabricante) e adequadas, respeitando a 

características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresentem alteradas. 

Pote 920,0000    

094 33937 MARACUJÁ: azedo nas seguintes 

especificações mínimas: De 

primeira;Tamanho e colorações 

uniformes;Deve ser bem desenvolvido e 

madura;Com polpas intactas e firmes; Livres 

de  resíduo de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas;Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio do 

transporte. 

KG 5.335,0000    



 

________________                                                                                                             ___________________ 

    Visto Pregoeiro                                                                                                                        Visto Jurídico 

Prefeitura Municipal de Passa Vinte – MG 
CNPJ 18.338.210/0001-50 

Telefax: (32) 3226-1131 ou (32) 3226-1201 

 

P
ág

in
a

6
0
 

095 35879 MARGARINA VEGETAL CREMOSA, COM 

SAL: em pote plástico resistente de 500g, com 

proteção interna pós tampa (lacre). No seu 

rótulo deve conter prazo de validade/lote e 

informação nutricional. - MARGARINA 

VEGETAL CREMOSA, COM SAL: Margarina 

cremosa com sal, teor lipídico de 65% a 85%. 

Não deve conter em sua composição gordura 

do tipo trans. Embalada em pote plástico 

resistente de 500g, com proteção interna pós 

tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo 

de validade/lote e informação nutricional. 

Pote 794,0000    

096 33939 MELANCIA: Tamanho médio a grande, casca 

firme, lisa e brilhante. Sem amassados e 

partes apodrecidas. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 50.430,0000    

097 33458 Melão. - Amarelo, de primeira, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, com polpa intacta e 

firme 

KG 300,0000    

098 33530 Milho para canjica - Canjica branca 

despeliculada, tipo 1. Após cozimento deverá 

manter-se macia. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente e não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima 6 (seis) meses a contar da 

data de entrega do produto. Pacote de 500 

gramas. 

UNID 90,0000    

099 33531 Milho para pipoca - Primeira qualidade. Isento 

de sujidades, mofos e outros grãos. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacote com 1 Kg. 

UNID 80,0000    

100 2114135069 MILHO VERDE ESPIGA: primeira qualidade, 

grau de maturação adequada para consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 480,0000    

101 2114135454 MILHO VERDE - Milho verdade em conserva, 

sem líquido de cobertura, cozido a vapor, 

tendo como ingrediente milho verde, água e 

sal. deve apresentar gãos inteiros, com 

tamanho e forma regulares, sem aditivos 

químicos. Livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, de parasitos e detritos 

animais e vegetais. Lata com peso drenado de 

200g 

Lata 300,0000    

102 27050 Morango 1ª Qualidade - Morango, de 1º 

qualidade, tamanho médio, grau médio de 

amadurecimento, não apresentando 

amassados, mofo, bolor e aspectos de 

deterioração. Embalagem: o produto deverá 

ser acondicionado em caixa plástica de 200 

(duzentos) gramas, fechado hermeticamente, 

e embalagem secundária de caixas de 

papelão. Rotulagem: O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente 

Caixa 240,0000    
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103 2114134106 ÓLEO DE GIRASSOL: Óleo de girassol, 

refinado, tipo 1. Aspecto límpido com cor e 

consistência características. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não violada, 

contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a partir da data de entrega do 

produto. Frasco com 900 ml 

Caixa 5,0000    

104 35880 ÓLEO DE SOJA: Óleo de soja, refinado, tipo 

1. Aspecto límpido com cor e consistência 

características. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo dados 

do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega do produto. Frasco com 900 

ml. - ÓLEO DE SOJA: Óleo de soja, refinado, 

tipo 1. Aspecto límpido com cor e consistência 

características. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, contendo dados 

do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega do produto. Frasco com 900 

ml. CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX 65,0000    

105 27428 Orégano Desidratado, 100g - Orégano 

Desidratado: Deve ser constituído de folhas 

sãs, limpas e desidratadas, acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, resistente 

e hermeticamente vedado. Deve apresentar 

coloração verde pardacenta, aspecto, cheiro e 

sabor característico. a) Embalagem: 

embalagem de 100g, com dizeres de 

rotulagem, data de validade, conforme 

legislação vigente. Legislação: Resolução - 

RDC nº 276, de 22 de setembro de 2005.b) 

Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de 

acordo com a legislação vigente. c) Validade: 

Prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) 

meses, sendo que na entrega do produto, a 

data de fabricação máxima deverá ser de 15 

(quinze) dias 

Embalagem 25,0000    

106 33487 Ovos de galinha - Ovo branco, fresco, isento 

de sujidades, rachaduras, fungos. Tamanho 

pequeno, peso mínimo de cada unidade 40 

gramas. Acondicionados em embalagens 

apropriadas (pente com capacidade para 

quarenta e oito unidades ou caixa para uma 

dúzia). Procedente de galinhas sadias. 

Dúzia 310,0000    

107 33966 PEPINO: Tamanho médio, fresco, coloração 

verde-escuro podendo apresentar partes mais 

claras. Tenro, sem partes amassadas e 

apodrecidas. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

UNID 48,0000    

108 33457 Pera. - D'água, nacional, de primeira, tamanho 

e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

UNID 15.920,0000    
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109 33446 Pimentão Verde. - Tamanho pequeno a 

médio, coloração esverdeada a mesclada de 

esverdeado com vermelho,sem partes 

apodrecidas, Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo 

KG 98,0000    

110 680889323 Pó de café com selo ABIC. Peso 500G - Café 

torado e moído, com aspecto homogêneo, 

embalado a vácuo, com todas as informações 

pertinentes ao produto, previsto na legislação 

vigente, constando data de fabricação e 

validade de no minimo seis meses nos 

pacotes individuais. 

UNID 195,0000    

111 33485 Polpa de fruta, sabor acerola - Pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

UNID 800,0000    

112 2114134107 POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA: 

Pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, sabor 

característico e agradável. Isenta de: vestígio 

de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, transparente, 

peso líquido de 01 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega 

KG 125,0000    

113 33482 Polpa de fruta, sabor maracujá - Pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

UNID 300,0000    

114 33481 Polpa de fruta, sabor morango - Pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

UNID 375,0000    
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atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

115 33486 Polpa de frutas, sabor caju - Pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

UNID 850,0000    

116 2114134095 Polvilho Azedo (Fécula de Mandioca). 

Embalagem de 500g 
Pacote 80,0000    

117 32602 Quiabo - liso, de boa qualidade, tamanho e 

formato homogêneos, sem defeitos graves 

(fibrosos, podridão, encaroçados, murchos, 

danos profundos por geada ou tortos e sem 

pedúnculo, sem manchas).  

Kilograma 68,0000    

118 29591 Repolho Verde - Repolho Verde, firme, em 

perfeito estado de maturação, grandes, de 

coloração uniforme, apresentando as folhas 

frescas, sem lesões ou rachaduras, em 

conformidade com a legislação do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o 

produto deverá estar acondicionado em saco 

trançado de sisal ou plástico em perfeito 

estado, de acordo com a legislação vigente 

Kilograma 80,0000    

119 29985 Sal Refinado, Iodado. - Sal refinado, iodado, 

apresentando cristais homogêneos, de 

coloração uniforme e com adição de iodato de 

potássio, conforme legislação específica. 

Embalagem: O produto deverá estar 

acondicionado em saco trançado de plástico 

em perfeito estado, de acordo com a 

legislação vigente. Rotulagem: As 

embalagens deverão ser rotuladas de acordo 

com a legislação vigente. Validade: Prazo de 

validade de, no mínimo, 06 (seis) meses após 

a entrega 

Kilograma 250,0000    

120 2114135459 SUCO A BASE  DE SOJA - Diversos sabores. 

Embalagem tetra pak longa vida contendo 1L 
Embalagem 200,0000    

121 0185 Suco de Fruta Concentrado - Caju -  Sabor 

Caju 500ml 
UNID 400,0000    

122 0186 Suco de Fruta Concentrado - Goiaba -  Sabor 

Goiaba 500ml 
UNID 400,0000    

123 2114135458 SUCO DE UVA NATURAL CONCENTRADO 

INTEGRAL 100% - Suco de uva concentrado, 

UNID 1.500,0000    
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integral, natural. Embalagem de 1L. Validade 

mínima de 8 meses após a data da entrega. 

124 35882 TANGERINA PONKAN: - TANGERINA 

PONKAN: de primeira qualidade, livre de 

sujidades, pa rasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta. 

KG 1.500,0000    

125 35881 TOMATE: - TOMATE: Tipo salada, de boa 

qualidade, graúdo, com tamanho e coloração 

uniforme, polpa firme e intacta, livre de 

material terroso e umidade externa anormal,  

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas, sem lesões de origem física e 

mecânica, rachaduras e/ou cortes (não será 

aceito tomate “longa vida”). 

KG 1.575,0000    

126 31915 Trigo para Kibe, 500g - Trigo para Kibe: 1ª 

Qualidade. Produto obtido do grão de trigo 

são e limpo isento de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. Granulação 

fina. O produto deve estar isento de sujidades, 

parasitas e larvas, livre de mofo. a) 

Embalagem: O produto deverá estar 

acondicionado em embalagem primária de 

polietileno, fechado por método que garanta a 

inviolabilidade do produto com peso líquido de 

500 (quinhentos) grama.b) Rotulagem: O 

produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Na embalagem devem 

conter as seguintes informações: identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade.c) Validade: 

Prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) 

meses, sendo que na entrega do produto, a 

data de fabricação máxima deverá ser de 30 

(trinta) dias 

Embalagem 124,0000    

127 32174 Uva Itália - Uva Itália, grupo I, subgrupo 

branco, classe 3, subclasse 26, categoria 

extra, em conformidade com a legislação do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Embalagem: O produto 

deverá estar acondicionado em saco trançado 

de plástico ou caixa plástica em perfeito 

estado, de acordo com a legislação vigente 

Kilograma 100,0000    

128 33765 Uva passa - Uva Passa escura sem semente, 

pacote de 100 gramas livre de sujidades, deve 

estar em embalagem original, lacrada com 

selo ou solda inviolável, respeitando a 

legislação vigente, com validade de seis 

meses a contar da data de fabricação. 

PCT 100,0000    

129 33976 VAGEM: manteiga, de primeira qualidade, 

ótima aparência,  mecânicos causados por 

manipulação ou transporte, livre se sujidades, 

materiais terrosos, resíduos de fertilizantes, 

parasitas ou larvas.coloração e sabor 

específico, sem lesões ou danos físicos ou 

KG 164,0000    

130 2114134094 VINAGRE - Ácido acético obtido mediante a 

fermentação acética de soluções aquosas de 

álcool procedente principalmente de matérias 

agrícolas, translúcido, padronizado, refiltrado, 

pasteurizado e envasado para a distribuição 

no comércio em geral. Com acidez 

UNID 90,0000    
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aproximada de 4,15%. Sem adição de 

açucares, essências, aromas, corantes e 

conservantes. Livre de qualquer adulteração 

ou contaminação. Embalagem plástica/PET 

de 900ml 

131 2114134108 VINAGRE DE MAÇÃ: Para uso 

culinário.Elaborado a partir do suco de maçã 

fermentada, 100% natural, sem álcool Sem 

conservantes. Isento de corantes artificiais, 

livre de sujidades, animais terroso, e detritos 

de animais e vegetais. Acondicionado em 

frasco plástico com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. Validade superior a 

8 meses após a entrega. Unidade 750ml 

Frasco 5,0000    

 

 

 

Valor Total da Proposta (por extenso): ________________________________ 

Prazo de validade da proposta :______________________________________ 

Prazo de entrega: _________________________________________________ 

Forma de Pagamento: ____________________________________________ 

 

Declaramos conhecimento de todas as condições previstas para fornecimento do objeto licitado no Pregão Presencial 

nº 17/2022 e respectivos anexos e com eles concordamos. Estão inclusos na proposta todos os encargos tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 

 
 
Local/Data: ___________________________________ 
 
Identificação da Empresa Proponente (LICITANTE ): _________________________ 
 
Identificação/Assinatura 


